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Este edital de oferta pública é dirigido exclusivamente aos acionistas da Neogrid Participações 

S.A. aptos a participar do leilão na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. Acionistas que residam fora 

do Brasil poderão participar da oferta objeto deste edital desde que observem todas as leis e 

regulamentos a que possam estar sujeitos. A oferta não é destinada a pessoas que residam em 

qualquer jurisdição na qual realizar ou participar da oferta seja proibido por lei. Esta oferta 

não foi e não será registrada nos termos do US Securities Act of 1933. 
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ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituiça ó financeira integrante dó sistema de 

distribuiça ó de valóres móbilia riós, cóm sede sócial lócalizada na cidade de Sa ó Pauló, 

estadó de Sa ó Pauló, na Avenida Brigadeiró Faria Lima, nº 3.500, 3º andar (parte), CEP 

04538-132, inscrita nó Cadastró Naciónal da Pessóa Jurí dica dó Ministe rió da Fazenda 

(“CNPJ/MF”) sób nº 61.194.353/0001-64 (“Instituiça ó Intermedia ria”) e ITAÚ BBA 

ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sóciedade cóm sede na cidade de Sa ó Pauló, Estadó de Sa ó 

Pauló, na Avenida Brigadeiró Faria Lima, nº 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, 

inscrita nó CNPJ/MF sób ó nº 04.845.753/0001-59 (“Itau  BBA”), na qualidade de 

instituiçó es intermedia rias, e ITAÚ UNIBANCO S.A., bancó mu ltipló cóm sede sócial 

lócalizada na cidade de Sa ó Pauló, estadó de Sa ó Pauló, na Praça Alfredó Egydió Sóuza 

Aranha, 100, Tórre Olavó Setubal, Parque Jabaquara, inscrita nó CNPJ/MF sób ó nº 

60.701.190/0001-04 (“Itau  Unibancó”), na qualidade de instituiça ó financeira garantidóra, 

pór cónta e órdem de DALPE GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., sóciedade empresa ria de 

respónsabilidade limitada, cóm sede na cidade de Sa ó Pauló, estadó de Sa ó Pauló, na Rua 

Sansa ó Alves dós Santós, nº 102, 2º andar, Cidade Mónçó es, CEP 04.571-090, inscrita nó 

CNPJ/MF sób nº34.320.642/0001-90 (“Ofertante”), ve m apresentar aós aciónistas da 

NEOGRID PARTICIPAÇÕES S.A., cómpanhia aberta cóm sede na cidade de Jóinville, estadó 

de Santa Catarina, Avenida Santós Dumónt, nº 935, 1º andar, Bairró Santó Antónió, CEP 

89.218105, inscrita nó CNPJ/MF sób nº 10.139.870/0001-08, registrada na Cómissa ó de 

Valóres Móbilia riós (“CVM”) cómó emissór categória “A” sób ó nº 25399 (“Neógrid” óu 

“Cómpanhia”), a presente óferta pu blica unificada para aquisiça ó de cóntróle e 

cancelamentó de registró de cómpanhia aberta da Neógrid, visandó a  aquisiça ó de ate  a 

tótalidade das açó es órdina rias de emissa ó da Cómpanhia, excluí das as açó es mantidas em 

tesóuraria (“Açó es”), cóndiciónada a  aquisiça ó da Quantidade Mí nima (cónfórme definida 

adiante) e dó atingimentó, simultaneamente, dó Quó rum para Cancelamentó de Registró 

(“Oferta”), em cónsóna ncia cóm ós termós e cóndiçó es deste “Edital de Oferta Pu blica 

Vólunta ria Para Aquisiça ó de Cóntróle e Cancelamentó de Registró de Cómpanhia Aberta da 

Neógrid Participaçó es S.A.” (“Edital”), bem cómó cóm ó dispóstó na Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembró de 1976 (“Lei 6.385”), na Lei nº 6.404, de 15 de dezembró de 1976 (“Lei das S.A.”), 

na Resóluça ó da CVM nº 215, de 29 de óutubró de 2024 (“Resóluça ó CVM 215”), Resóluça ó 

CVM nº 80, de 29 de marçó de 2022 (“Resóluça ó CVM 80”), nó Regulamentó dó Nóvó 

Mercadó da B3 S.A. – Brasil, Bólsa, Balca ó (“Regulamentó dó Nóvó Mercadó” e “B3”, 

respectivamente) e nó Estatutó Sócial da Cómpanhia. 

A presente Oferta e  realizada, de fórma unificada, cóm as seguintes finalidades: (i) a 

aquisiça ó dó cóntróle da Cómpanhia, nós termós dó art. 257 e seguintes da Lei das S.A. 

(“Aquisiça ó de Cóntróle”); e (ii) ó cancelamentó dó registró cómó emissóra de valóres 

móbilia riós categória “A” da Neógrid e, cónsequentemente, a sua saí da dó segmentó especial 

de listagem Nóvó Mercadó da B3, nós termós dó art. 4§, §4º, da Lei das S.A., dó art. 33 e 

seguintes da Resóluça ó CVM 215 e dó art. 42 e seguintes dó Regulamentó dó Nóvó Mercadó 

(“Cancelamentó de Registró”).  
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1. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Infórmaçó es dó Edital. Este Edital fói elabóradó em cónfórmidade cóm infórmaçó es 

prestadas pela Ofertante cóm ó intuitó de atender a s dispósiçó es previstas na Lei das 

Sóciedades pór Açó es, na Resóluça ó CVM 215, nó Regulamentó dó Nóvó Mercadó, nó 

Estatutó Sócial da Cómpanhia e nas demais nórmas legais, regulató rias e autórregulató rias 

aplica veis para a realizaça ó da Oferta, próvendó aós aciónistas da Cómpanhia ós elementós 

necessa riós para que decidam de fórma infórmada, refletida e independente quantó a  

aceitaça ó da Oferta.  

1.2. Objetó da Oferta. A Oferta tem pór óbjetó a aquisiça ó de ate  a tótalidade das Açó es, 

óbservadós ós termós e cóndiçó es dó presente Edital, visandó a  Aquisiça ó dó Cóntróle e, sób 

a cóndiça ó de que a Aquisiça ó de Cóntróle seja bem-sucedida, aó Cancelamentó de Registró 

da Cómpanhia.  

1.3. Registró de Cómpanhia Aberta e Listagem. O registró da Cómpanhia cómó emissór 

de valóres móbilia riós na categória “A” fói cóncedidó pela CVM em 15 de dezembró de 2020, 

sób ó nº 25399. Adiciónalmente, a Cómpanhia e  listada na B3 e suas açó es órdina rias esta ó 

admitidas a  negóciaça ó nó segmentó especial de listagem Nóvó Mercadó, nós termós dó 

Regulamentó para Listagem de Emissóres e Admissa ó a  Negóciaça ó de Valóres Móbilia riós 

e dó Regulamentó dó Nóvó mercadó.  

1.4. Base Legal e Regulamentar. A realizaça ó da Oferta óbservara  ó dispóstó nós artigós 

4º, §4º, e 257 da Lei das S.A., nó artigó 21, §6º, da Lei 6.385, nó artigó 52 da Resóluça ó CVM 

80, nós artigós 3º, incisós I, II e V, 33 a 41 e 47 a 55 da Resóluça ó CVM 215, bem cómó nós 

artigós 42 e 43 dó Regulamentó dó Nóvó Mercadó e nas demais nórmas legais, 

regulamentares e autórregulató rias aplica veis a  Oferta.  

1.5. Histó ricó. Nó dia 20 de dezembró de 2025, nó cóntextó dó lançamentó desta Oferta, 

ós atuais aciónistas cóntróladóres da Cómpanhia, a saber, Yafó Fundó de Investimentó em 

Açó es (“Yafó FIA”), Izmir Fundó de Investimentó Multimercadó Cre ditó Privadó (“Izmir 

FIM”), David Abuhab (“David”), Isaac Abuhab (“Isaac”) e Miguel Abuhab (“Miguel” e, em 

cónjuntó cóm Yafó FIA, Izmir FIM, David e Isaac, ós “Atuais Cóntróladóres”) assumiram, 

perante a Ofertante, em cara ter irrevóga vel e irretrata vel, as óbrigaçó es de (i) na ó alienar, 

transferir, gravar óu ónerar Açó es de sua titularidade ate  a data dó Leila ó (cónfórme definidó 

abaixó); (ii) habilitar e alienar, nó Leila ó, Açó es em quantidade suficiente para viabilizar que 

a Ofertante se tórne titular de Açó es representativas, nó mí nimó, da Quantidade Mí nima 

(cónfórme definida abaixó); e (iii) durante ó prazó de 180 (centó e óitenta) dias, na ó 

negóciar, cóntratar óu próspectar, bem cómó encerrar qualquer tratativa eventualmente em 

cursó em relaça ó a qualquer óperaça ó cóncórrente a  Oferta (“Cómprómissó de Venda”). 

Na mesma data, a Ofertante e ós Atuais Cóntróladóres tambe m celebraram um acórdó de 

aciónistas cóm a finalidade de regular ó seu relaciónamentó na qualidade de aciónistas da 

Cómpanhia casó a Oferta seja bem-sucedida e, cónsequentemente, a Neógrid se tórne uma 

cómpanhia fechada (“Acórdó de Aciónistas”). Os efeitós dó Acórdó de Aciónistas fóram 
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expressamente cóndiciónadós, na fórma dó artigó 125 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiró de 

2002 (“Có digó Civil”), a  cónsumaça ó da presente Oferta e a  efetivaça ó dó Cancelamentó de 

Registró. 

Cóm a sua entrada em vigór, ó Acórdó de Aciónistas disciplinara  ó exercí ció de determinadós 

direitós pólí ticós e patrimóniais pela Ofertante, na qualidade de aciónista cóntróladóra da 

Cómpanhia apó s a Oferta, e dós Atuais Cóntróladóres, na qualidade de aciónistas 

minórita riós, assegurandó a estes u ltimós certós direitós usuais em estruturas sócieta rias 

dessa natureza, tais cómó ós de (i) vetar a apróvaça ó, na assembleia geral óu nó cónselhó 

de administraça ó da Neógrid, cónfórme ó casó, de certas mate rias; (ii) indicar membrós aó 

cónselhó de administraça ó da Cómpanhia; e (iii) alienar açó es de sua titularidade em 

cónjuntó cóm a Ofertante em casó de venda, pór esta u ltima, de suas açó es a terceirós. 

Adiciónalmente, ó Acórdó de Aciónistas tambe m estabelece (i) a óbrigaça ó dós Atuais 

Cóntróladóres e da Ofertante de vótar unifórmemente e em blócó nas assembleias gerais da 

Cómpanhia, bem cómó fazer cóm que ós membrós dó cónselhó de administraça ó pór eles 

indicadós ó façam nas reunió es dó referidó ó rga ó, sempre em cónfórmidade cóm a 

órientaça ó de vótó definida em reunia ó pre via; e (ii) certós mecanismós de liquidez entre 

as partes, nótadamente (a) uma ópça ó de venda óutórgada pela Ofertante aós Atuais 

Cóntróladóres, que lhes cónfere, sujeitó a certas cóndiçó es, ó direitó de alienar a tótalidade 

da sua participaça ó na Cómpanhia a  Ofertante; e (b) uma ópça ó de cómpra óutórgada pelós 

Atuais Cóntróladóres a  Ofertante, que lhe cónfere ó direitó de cómprar Açó es de titularidade 

dós Atuais Cóntróladóres casó se verifiquem certas situaçó es de impasse entre as partes. 

Tantó a Opça ó de Venda quantó a Opça ó de Cómpra tera ó ós seus respectivós preçós de 

exercí ció determinadós, nó mómentó dó exercí ció, cóm base nó valór justó de mercadó das 

Açó es óbjetó, pódendó variar entre 75% e 90% dó referidó valór, cónfórme a respectiva 

hipó tese de incide ncia. 

Em 22 de dezembró de 2025, a Ofertante apresentóu a  CVM ó pedidó de registró da presente 

Oferta, cóm adóça ó de prócedimentó diferenciadó, na fórma dó artigó 70, §4º, da Resóluça ó 

CVM 215, cónsistente na unificaça ó das módalidades de óferta pu blica para aquisiça ó de 

cóntróle e para cancelamentó de registró, previstas nó artigó 3º incisós I e II da Resóluça ó 

CVM 215 (“Prócedimentó Diferenciadó”). 

Nó dia 7 de maió de 2026, a Superintende ncia de Registró de Valóres Móbilia riós (SRE) da 

CVM emitiu ó Ofí ció nº 96/2026/CVM/SRE/GER-1, pór meió dó qual apróvóu ó pedidó de 

Prócedimentó Diferenciadó, cóm fundamentó nó §4º dó artigó 70 da Resóluça ó CVM 215 

(“Decisa ó CVM”). 

Cóm base na Decisa ó CVM, a Ofertante vem lançar a presente Oferta. Nó seu entendimentó, 

a cónclusa ó bem-sucedida da Oferta, cóm a Aquisiça ó de Cóntróle e ó Cancelamentó de 

Registró, permitira  (i) reduzir custós relevantes incórridós pela Cómpanhia para 

manutença ó dó seu registró de cómpanhia aberta e (ii) simplificar sua estrutura córpórativa 

e órganizaciónal. 
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1.6. Registró da Oferta e Autórizaça ó dó Leila ó.  Cónfórme detalhadó nó item 1.5 acima, 

a CVM apróvóu a realizaça ó da Oferta e ó pedidó de Prócedimentó Diferenciadó, nós termós 

e cóndiçó es deste Edital, nó dia 7 de maió de 2026, pór meió dó Ofí ció nº 

96/2026/CVM/SRE/GER-1, cóncedendó ó registró de nº CVM/SRE/OPA/UNI/2026/004. A 

B3, pór sua vez, autórizóu a realizaça ó dó Leila ó (cónfórme definidó nó item 2.1 deste Edital) 

em seu Sistema Eletró nicó de Negóciaça ó em 7 de maió de 2026. O deferimentó dó pedidó 

de registró da Oferta pela CVM e a autórizaça ó dó Leila ó pela B3 na ó implicam, pór parte de 

tais entidades, garantia da veracidade das infórmaçó es prestadas neste Edital, julgamentó 

sóbre a qualidade da Cómpanhia óu sóbre ó preçó ófertadó pelas Açó es. 

1.7. Cómprómissó celebradós cóm aciónistas titulares de açó es em circulaça ó. Aciónistas 

da Cómpanhia titulares de apróximadamente 21% das Açó es em Circulaça ó assumiram 

perante a Ofertante ós cómprómissós descritós a seguir:  

 

(a) cónfórme fató relevante divulgadó pela Cómpanhia, nó dia 2 de abril de 2026 

ó L4 Venture Builder Fundó de Investimentó em Participaçó es 

Multiestrate gia - investimentó nó exteriór, aciónista titular de Açó es em 

Circulaça ó representativas, nesta data, de 7,50% dó capital sócial da Neógrid, 

assumiu, perante a Ofertante, em cara ter irrevóga vel e irretrata vel, as 

óbrigaçó es de (i) na ó alienar, transferir, gravar óu ónerar Açó es de sua 

titularidade ate  a data dó Leila ó (cónfórme definidó abaixó); e (ii) habilitar 

e alienar, nó Leila ó,  a tótalidade das Açó es de sua titularidade, ainda que 

exista óferta pu blica cóncórrente para a aquisiça ó de Açó es de emissa ó da 

Cómpanhia (“Cómprómissó L4”); e 

 

(b) cónfórme fató relevante divulgadó pela Cómpanhia, nó dia 8 de abril de 2026 

ó Sr. Ricardó Góldfarb, aciónista titular de Açó es em Circulaça ó 

representativas, nesta data, de 1,38% dó capital sócial da Neógrid, assumiu, 

perante a Ofertante, em cara ter irrevóga vel e irretrata vel, as óbrigaçó es de 

(i) na ó alienar, transferir, gravar óu ónerar Açó es de sua titularidade ate  a 

data dó Leila ó (cónfórme definidó abaixó); e (ii) habilitar e alienar, nó Leila ó,  

a tótalidade das Açó es de sua titularidade, ainda que exista óferta pu blica 

cóncórrente para a aquisiça ó de Açó es de emissa ó da Cómpanhia 

(“Cómprómissó Ricardó” e, em cónjuntó cóm ó Cómprómissó L4, ós 

“Cómprómissós Aciónistas Titulares de Açó es em Circulaça ó”) 

 

2. CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

2.1. Fórma. A presente Oferta sera  cóncluí da pór meió de um leila ó nó Sistema Eletró nicó 

de Negóciaça ó administradó pela B3 (“Leila ó”). 
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2.2. Apróvaçó es Sócieta rias. A Ofertante óbteve tódas as suas respectivas apróvaçó es 

sócieta rias necessa rias aó lançamentó da Oferta. 

2.3. Açó es Objetó da Oferta. A Ofertante cóncórda em adquirir, pór meió da Instituiça ó 

Intermedia ria, ate  a tótalidade das Açó es, sób a cóndiça ó de que sejam adquiridas Açó es (i) 

que representem, nó mí nimó, 54% (cinquenta e quatró pór centó) dó capital sócial e vótante 

da Neógrid (“Quantidade Mí nima”), casó em que restara  atingidó ó quó rum necessa rió para 

a  Aquisiça ó dó Cóntróle; e (ii) em quantidade suficiente para ó atingimentó, 

simultaneamente, dó Quó rum para Cancelamentó de Registró, óbservadas ainda as demais 

cóndiçó es previstas nó item 2.10 deste Edital (“Açó es Objetó da Oferta”). Casó a Quantidade 

Mí nima óu ó Quó rum para Cancelamentó de Registró na ó sejam atingidós nó a mbitó da 

Oferta, nenhuma Aça ó sera  adquirida pela Ofertante, e a Neógrid se mantera  uma cómpanhia 

aberta, registrada na CVM cómó emissóra da valóres móbilia riós categória “A”, cóm as suas 

açó es admitidas a  negóciaça ó nó segmentó especial de listagem Nóvó Mercadó da B3.  

2.3.1. Açó es Excluí das. Na ó sera ó adquiridas nó a mbitó da Oferta as açó es 

órdina rias de emissa ó da Cómpanhia mantidas em tesóuraria na Data dó Leila ó 

(cónfórme definidó abaixó). Casó as açó es órdina rias atualmente mantidas em 

tesóuraria pela Cómpanhia venham a ser alienadas previamente a  Data dó Leila ó, a 

qualquer tí tuló, tais açó es se tórnara ó autómaticamente Açó es Objetó da Oferta, 

excetó se a alienaça ó fór realizada para a Ofertante óu pessóas vinculadas a  

Ofertante, óbservadas as nórmas aplica veis. 

2.3.2. Açó es em Circulaça ó. Para fins dessa Oferta, sa ó cónsideradas “Açó es em 

Circulaça ó” as açó es órdina rias de emissa ó da Cómpanhia que na ó sejam (i) detidas 

pela Ofertante óu pór pessóas a ele vinculadas, nós termós da Resóluça ó CVM 215 

(“Pessóas Vinculadas”); (ii) detidas pelós Atuais Cóntróladóres óu pór pessóas a eles 

vinculadas, nós termós dó art. 37, §5º, da Resóluça ó CVM 215; (iii) detidas pór 

administradóres da Cómpanhia; e (iv) mantidas em tesóuraria. 

2.3.3. Quantidade de Açó es em Circulaça ó. Na presente data, as Açó es em 

Circulaça ó córrespóndem a 3.862.650 (tre s milhó es, óitócentas e sessenta e tre s mil 

e óitócentas e sessenta e duas) açó es órdina rias de emissa ó da Neógrid, 

representativas de 42,26% dó capital sócial tótal da cómpanhia, na medida em que 

as açó es descritas a seguir na ó devem ser cónsideradas Açó es em Circulaça ó: (i) as 

5.069.717 (cincó milhó es, sessenta e nóva mil e setecentas e dezessete) açó es 

órdina rias de titularidade dós Atuais Cóntróladóres, representativas de 55,46% dó 

capital sócial, cónfórme descritó nó item 6.5 abaixó; (ii) as 16.281 (quinze mil e 

sessenta e nóve) açó es órdina rias de titularidade dós administradóres da 

Cómpanhia, representativas de 0,18% dó seu capital sócial; (iii) as 185.696 (centó 

e óitenta e cincó mil e seiscentas e nóventa e seis) açó es órdina rias mantidas em 

tesóuraria pela Cómpanhia, representativas de 2,03% dó seu capital sócial; e (iv) as 

6.600 (seis mil e seiscentas) açó es órdina rias de titularidade dó só ció cóntróladór 

da Ofertante, representativas de apróximadamente 0,07% dó capital sócial da 
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Cómpanhia. Nesta data, a Ofertante na ó póssui nenhuma aça ó órdina ria de emissa ó 

da Cómpanhia.  

2.3.4. Em casó de alteraça ó nó nu meró de Açó es em Circulaça ó resultante de 

aquisiçó es pela Ofertante óu pór Pessóas Vinculadas, a Ofertante sólicitara  que a 

Cómpanhia divulgue um fató relevante, cóm peló menós 2 (dóis) dias u teis de 

antecede ncia em relaça ó a  Data dó Leila ó, infórmandó aó mercadó ó nu meró 

atualizadó. Para fins dó dispóstó nó artigó 32 da Resóluça ó CVM 215, a Ofertante 

infórma que, desde ó iní ció dó perí ódó da Oferta – istó e , desde 22 de dezembró de 

2025, data da primeira divulgaça ó sóbre a realizaça ó da Oferta -, cónfórme definidó 

nó artigó 2º, incisó XIV, da Resóluça ó CVM 215 (“Perí ódó da OPA”), na ó adquiriu 

açó es de emissa ó da Cómpanhia pór preçó superiór aó Preçó pór Aça ó atualizadó 

ate  a data de divulgaça ó deste Edital, cónfórme descritó nó item 2.7 abaixó.  

2.3.5. Nós termós dó para grafó u nicó dó artigó 32 da Resóluça ó CVM 215, casó a 

Ofertante óu Pessóas Vinculadas adquiram Açó es a qualquer mómentó durante ó 

Perí ódó da OPA, pór preçó superiór aó preçó ófertadó, a Ofertante devera , dentró de 

24 (vinte e quatró) hóras, aumentar ó Preçó pór Aça ó da Oferta, mediante 

módificaça ó deste Edital, nós termós dó artigó 9º da Resóluça ó CVM 215.  

2.3.6. A Ofertante esclarece ainda que, em atença ó aó artigó 31 da Resóluça ó CVM 

215, durante ó Perí ódó da OPA, a Ofertante e as Pessóas Vinculadas na ó alienaram e 

nem alienara ó açó es órdina rias de emissa ó da Cómpanhia de sua titularidade, e 

tampóucó realizaram óu realizara ó óperaçó es cóm derivativós referenciadós nas 

Açó es. 

2.4. Cóndiçó es para Aquisiça ó de Cóntróle e Cancelamentó de Registró. Casó a Oferta seja 

aceita pór Aciónistas Habilitadós (cónfórme definidó nó item 3.8 deste Edital) titulares, nó 

mí nimó, da Quantidade Mí nima, sera  cónsideradó atingidó ó quó rum de aceitaça ó 

necessa rió a  Aquisiça ó de Cóntróle, nós termós dó artigó 257, §1º, da Lei das S.A. e dó artigó 

48 da Resóluça ó CVM 215. Casó a Quantidade Mí nima seja atingida, ó Cancelamentó de 

Registró ficara  sujeitó a  manifestaça ó favóra vel de aciónistas titulares de mais de 2/3 (dóis 

terçós) das Açó es Elegí veis (cónfórme definidas nó item 2.4.4. abaixó) quantó aó 

Cancelamentó de Registró e, cónsequentemente, a saí da da Cómpanhia dó Nóvó Mercadó 

(“Quó rum para Cancelamentó de Registró”). Casó seja atingidó ó Quó rum para 

Cancelamentó de Registró, sera  cónsideradó autómaticamente atingidó tambe m ó quó rum 

para a saí da dó Nóvó Mercadó previstó nó art. 43, incisó II, dó Regulamentó dó Nóvó 

Mercadó, segundó ó qual a saí da dó Nóvó Mercadó esta  sujeita a  manifestaça ó favóra vel de 

aciónistas titulares de 1/3 das Açó es Elegí veis.  

2.4.1. Para fins de esclarecimentó, na fórma dó art. 3º, incisó IV, dó Anexó B da 

Resóluça ó CVM 215, ó Quó rum para Cancelamentó de Registró sera  cónsideradó 

atendidó casó nenhum aciónista titular de Açó es em Circulaça ó se habilite para ó 

Leila ó da Oferta, cónfórme ós termós dó art. 33, §2º, da Resóluça ó 215.  
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2.4.2. Casó a Quantidade Mí nima óu ó Quó rum para Cancelamentó de Registró na ó 

sejam atingidós nó a mbitó da Oferta, nenhuma Aça ó sera  adquirida pela Ofertante 

e, cónsequentemente, na ó ócórrera  a saí da da Cómpanhia dó Nóvó Mercadó. Para 

que na ó haja du vidas, casó ó Quó rum para Cancelamentó de Registró seja atingidó, 

mas a Quantidade Mí nima na ó ó seja, óu, casó ó Quó rum para Cancelamentó de 

Registró na ó seja atingidó, mas a Quantidade Mí nima ó seja, em ambas as situaçó es 

a Ofertante na ó seguira  cóm a Oferta e nenhuma Aça ó sera  adquirida. 

2.4.3. Quantidade Mí nima. A tí tuló infórmaciónal, a Ofertante esclarece que, nesta 

data, a Quantidade Mí nima córrespónde a 4.835.834 (quatró milhó es, óitócentas e 

trinta e cincó mil e óitócentas e trinta e quatró) açó es órdina rias de emissa ó da 

Neógrid. 

2.4.4. Açó es Elegí veis. Para fins dó Quó rum para Cancelamentó de Registró, 

sómente sera ó cónsideradas as Açó es em Circulaça ó detidas pór aciónistas 

devidamente habilitadós para ó Leila ó da Oferta, incluindó aqueles que (i) 

alienarem suas Açó es nó Leila ó óu manifestarem expressamente sua cóncórda ncia 

cóm ó Cancelamentó de Registró, ainda que sem vender suas Açó es, nós termós e 

cóndiçó es previstós nós itens 3.4.1.(a) e 3.4.1.(b) abaixó, cónfórme ó dispóstó nó 

artigó 36, incisós I e II, da Resóluça ó CVM 215, ós quais sera ó cónsideradós 

cóncórdantes cóm a Oferta, e (ii) mesmó habilitadós para ó Leila ó, na ó alienarem 

suas açó es e na ó manifestarem expressamente sua cóncórda ncia cóm ó 

Cancelamentó de Registró, inclusive pór meió dó registró de óferta de venda de suas 

Açó es a preçó superiór aó ófertadó na Oferta, ós quais sera ó cónsideradós 

discórdantes cóm a Oferta, cónfórme previstó nó artigó 36, incisó III, da Resóluça ó 

CVM 215  (“Açó es Elegí veis”). 

2.5. Desiste ncia da Oferta. Casó se verifique que aciónistas titulares de menós de 2/3 

(dóis terçós) das Açó es Elegí veis aceitaram a Oferta óu manifestaram sua cóncórda ncia cóm 

ó Cancelamentó de Registró, nós termós dós itens 3.4.1.(a) e 3.4.1.(b), respectivamente, e, 

pór cónseguinte, na ó seja atingidó ó Quó rum para Cancelamentó de Registró, a Ofertante 

desistira  da Oferta e na ó adquirira  Açó es de nenhum Aciónista Habilitadó que tenha emitidó 

óferta de venda peló Preçó pór Aça ó nó Leila ó, ainda que atingida a Quantidade Mí nima. 

Igualmente, casó ó Quó rum para Cancelamentó de Registró seja atingidó, póre m, na ó seja 

atingida a Quantidade Mí nima, a Ofertante desistira  da Oferta e na ó adquirira  Açó es de 

nenhum Aciónista Habilitadó que tenha emitidó óferta de venda peló Preçó pór Aça ó. 

2.6. Prazó da Oferta. A presente Oferta permanecera  va lida a partir da divulgaça ó deste 

Edital ate  a Data dó Leila ó (inclusive), a ser realizadó nó dia 27 de maió de 2026. 

2.7. Preçó pór Aça ó. A Ofertante realiza esta Oferta para a aquisiça ó de ate  a tótalidade 

das Açó es Objetó da Oferta aó preçó de R$ 30,89 (trinta reais e óitenta e nóve centavós) pór 

aça ó, devidamente atualizadó pela variaça ó da Taxa SELIC pro rata temporis entre 30 de 
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setembró de 2025 (data-base dó Laudó de Avaliaça ó) e a Data de Liquidaça ó dó Leila ó, a ser 

ajustadó cónfórme as regras previstas nós itens 2.7.1 a 2.7.3 abaixó (“Preçó pór Aça ó”).  

2.7.1. Ajustes pór próventós. Quaisquer próventós eventualmente declaradós pela 

Cómpanhia entre a data de divulgaça ó deste Edital e a Data dó Leila ó sera ó 

deduzidós dó Preçó pór Aça ó se as açó es órdina rias de emissa ó da Cómpanhia 

passarem a ser negóciadas “ex-próventós” nó referidó perí ódó, independentemente 

da natureza dós próventós, que pódem, exemplificativamente, ser pagós cómó 

dividendós, jurós sóbre capital pró prió óu a tí tuló de reduça ó dó capital, óbservadó, 

nesse casó, ó dispóstó nó item 2.7.3 abaixó. 

2.7.2. Ajustes pór grupamentós, desdóbramentós óu bónificaçó es. Na hipó tese de 

módificaça ó, entre a data de divulgaça ó deste Edital e a Data dó Leila ó, dó capital 

sócial da Cómpanhia óu dó nu meró tótal de açó es órdina rias de sua emissa ó em 

virtude de grupamentós, desdóbramentós óu bónificaçó es de açó es, ó Preçó pór 

Aça ó sera  ajustadó própórciónalmente para refletir ó nóvó nu meró tótal de açó es de 

emissa ó da Cómpanhia apó s ó eventó sócieta rió em questa ó, de módó que, em casó 

de (i) grupamentó de açó es, ó Preçó pór Aça ó sera  aumentadó na mesma própórça ó 

dó grupamentó de açó es implementadó; e (ii) em casó de bónificaça ó óu 

desdóbramentó de açó es, ó Preçó pór Aça ó sera  reduzidó na mesma própórça ó da 

bónificaça ó óu dó desdóbramentó de açó es implementadó, cónfórme ó casó. 

2.7.3. Ajuste pór reduça ó de capital sem cancelamentó de açó es. Na hipó tese de 

apróvaça ó de óperaça ó de reduça ó de capital sem cancelamentó de açó es, ó Preçó 

pór Aça ó sera  deduzidó peló valór pór aça ó a ser restituí dó aós aciónistas nó a mbitó 

de tal óperaça ó. 

2.8. Divulgaça ó e Arredóndamentó. A Ofertante enviara  uma carta aó Diretór de 

Negóciaça ó Eletró nica da B3 e aó Diretór de Relaçó es cóm Investidóres da Cómpanhia, ate  

as 12h00 (hóra rió de Brasí lia) da Data Limite, infórmandó sóbre eventuais ajustes nas 

quantidades de Açó es Objetó da Oferta óu de Açó es em Circulaça ó, bem cómó nó Preçó pór 

Aça ó, na hipó tese de ócórre ncia de quaisquer das situaçó es previstas nós itens 2.7.1 a 2.7.3 

acima, bem cómó infórmandó as nóvas quantidades de Açó es Objetó da Oferta e Açó es em 

Circulaça ó, sendó certó que, casó ó nóvó Preçó pór Aça ó resulte em valór cóm mais de duas 

casas decimais, sera ó desprezadas as casas decimais a partir da terceira (inclusive). O 

Diretór de Relaçó es cóm Investidóres da Cómpanhia devera , tambe m, cónfirmar a 

inexiste ncia de qualquer óutró eventó previstó nós itens 2.7.1 a 2.7.3 acima ainda na ó 

divulgadó pela Cómpanhia que póssa resultar em ajustes nas quantidades de Açó es Objetó 

da Oferta óu Açó es em Circulaça ó, bem cómó nó Preçó pór Aça ó. 

2.8.1. Dia U til. Para fins deste Edital, cónsidera-se “Dia U til” ó dia em que hóuver 

sessa ó de negóciaça ó na B3. 

2.9. Fórma de Pagamentó. O pagamentó dó Preçó pór Aça ó nó a mbitó da Oferta sera  

efetuadó a  vista, em móeda córrente naciónal, na Data de Liquidaça ó, de acórdó cóm ós 
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prócedimentós dispóstós nós nórmativós da Ca mara de Cómpensaça ó e Liquidaça ó da B3 

(“Ca mara B3”), sujeitó a quaisquer tributós que sejam aplica veis, ós quais sera ó supórtadós 

peló cóntribuinte definidó na lei aplica vel. 

2.10. Cóndiçó es para revógaça ó óu módificaça ó da Oferta. Apó s a publicaça ó dó Edital, a 

Oferta sera  irrevóga vel e irretrata vel, excetó se hóuver a ócórre ncia, ate  a s 18h00 (hóra rió 

de Brasí lia) dó Dia U til imediatamente anteriór a  Data dó Leila ó (“Data Limite”), de qualquer 

dós eventós listadós a seguir (“Cóndiçó es Negativas”), e a Ofertante na ó tiver renunciadó a  

Cóndiça ó Negativa em questa ó, nós termós dó item 2.10.2 abaixó:  

(a) suspensa ó geral de negóciaça ó de valóres móbilia riós de emissa ó da 

Cómpanhia na B3; 

(b) declaraça ó de mórató ria banca ria óu qualquer suspensa ó de pagamentós em 

relaça ó aós bancós, em geral, nó Brasil; 

(c) iní ció de guerra óu hóstilidades armadas nó territó rió brasileiró, assim 

entendidó cómó a ócórre ncia de (i) declaraça ó fórmal de guerra peló 

Cóngressó Naciónal óu (ii) a existe ncia de cónflitó armadó cóm participaça ó 

das Fórças Armadas em óperaçó es cónduzidas nó territó rió naciónal; 

(d) realizaça ó de qualquer (i) óperaça ó de aumentó dó capital sócial da 

Cómpanhia mediante a subscriça ó de nóvas açó es óu (ii) emissa ó de 

quaisquer tí tulós, valóres móbilia riós óu direitós cónversí veis em açó es de 

emissa ó da Cómpanhia; 

(e) expediça ó, pór qualquer autóridade góvernamental federal, estadual óu lócal 

dó Brasil (incluindó, mas na ó se limitandó, aós póderes Executivó, 

Legislativó e Judicia rió), de qualquer decretó, órdem, julgamentó óu ató óu 

qualquer alteraça ó na legislaça ó óu regulamentaça ó aplica vel óu, ainda, 

revógaça ó de qualquer autórizaça ó góvernamental necessa ria que impeça a 

implementaça ó da Oferta óu que impeça a Ofertante de realizar óu liquidar 

a Oferta, incluindó, sem limitaça ó, a ócórre ncia de quaisquer decisó es 

judiciais e/óu arbitrais, próferidas em cara ter liminar óu final, que 

determinem a suspensa ó óu cancelamentó da presente Oferta;  

(f) alteraça ó em legislaça ó óu regulamentaça ó aplica vel a s instituiçó es 

financeiras, aós fundós de investimentós regulamentadós pela CVM, a  

Cómpanhia óu seus respectivós mercadós de atuaça ó que impeça a 

realizaça ó da Oferta; 

(g) verificaça ó de eventós que resultem, individualmente óu em cónjuntó, em 

uma perda óu impactó financeiró óu patrimónial negativó (ainda que sem 

desembólsó de caixa) para a Cómpanhia óu para suas cóntróladas em 

móntante igual óu superiór a R$ 13.700.000,00 (treze milhó es e setecentós 

mil Reais); 
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(h) a cóntrataça ó de nóvas óbrigaçó es, óu a extensa ó de prazó de óbrigaçó es 

cóntratuais pre -existentes, que impónham restriçó es relevantes a  livre 

atuaça ó da Cómpanhia, de seus aciónistas cóntróladóres óu de sóciedades 

pór eles cóntróladas em qualquer um dós segmentós de negó ciós em que 

atuem, assim entendidas cómó aquelas que (i) impeçam a cónduça ó regular 

de atividades óperaciónais pelas pessóas acima elencadas em qualquer dós 

segmentós de negó ciós em que atuem; (ii) impeçam a venda de pródutós óu 

prestaça ó de serviçós a qualquer cliente óu pótencial cliente das referidas 

pessóas, inclusive mediante a estipulaça ó de óbrigaçó es de exclusividade;; 

(i) a verificaça ó, cóm base nas infórmaçó es financeiras trimestrais referentes aó 

1º trimestre dó exercí ció sócial de 2026, de que ó faturamentó brutó 

cónsólidadó da Cómpanhia nós 12 (dóze) meses antecedentes aó 

encerramentó dó 1º trimestre (inclusive) dó exercí ció sócial 2026 fói 15% 

(quinze pór centó) inferiór aó faturamentó brutó cónsólidadó nós 12 meses 

antecedentes aó encerramentó dó 1º trimestre (inclusive) dó exercí ció sócial 

de 2025; 

(j) a declaraça ó, pór quaisquer credóres da Cómpanhia óu de suas cóntróladas, 

dó vencimentó antecipadó de óbrigaçó es pecunia rias em móntante superiór 

a R$ 13.700.000,00 (treze milhó es e setecentós mil Reais), de fórma 

individual óu agregada; 

(k) uma queda de 10% (dez pór centó) óu mais nó valór acumuladó dó í ndice da 

B3 (cónhecidó pór IBOVESPA), tómandó cómó base a cótaça ó dó IBOVESPA 

verificada em 6 de maió de 2026 (Dia U til antecedente a  data de publicaça ó 

deste Edital), sendó certó que para fins de apuraça ó de tal percentual sera ó 

cónsideradós apenas valóres de cótaça ó de fechamentó, na ó sendó 

cónsideradas quaisquer variaçó es intradia rias; 

(l) uma queda, em determinadó me s (“Me s de Refere ncia”), de 10% (dez pór 

centó) nó faturamentó brutó mensal cónsólidadó da Cómpanhia em 

cómparaça ó cóm a me dia dó faturamentó brutó mensal apuradó pela 

Cómpanhia nó trimestre dó exercí ció sócial anteriór em que se inseriria ó 

Me s de Refere ncia – óu seja, para fins meramente exemplificativós, casó ó 

Me s de Refere ncia seja fevereiró de 2026, a me dia dó faturamentó brutó 

mensal apuradó pela Cómpanhia nós meses de janeiró, fevereiró e marçó de 

2025 

(m) óneraça ó nó custó tótal da Oferta para ó Ofertante em 20% (vinte pór centó) 

óu mais devidó (i) a  criaça ó de nóvós tributós, (ii) aó aumentó de alí quóta 

de tributós incidentes diretamente sóbre a Oferta óu sóbre ó Ofertante, óu 

(iii) a qualquer óutra alteraça ó, revógaça ó, ediça ó da legislaça ó tributa ria óu 
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alteraça ó em sua interpretaça ó, pór meió de su mula óu decisa ó judicial óu 

administrativa próferida em cara ter liminar óu final; 

(n) lançamentó de uma óferta pu blica cóncórrente pór qualquer terceiró, cóm 

relaça ó a s açó es de emissa ó da Cómpanhia, nós termós da legislaça ó 

aplica vel; e 

(o) ócórre ncia de (i) pedidó de autófale ncia; (ii) recuperaça ó judicial óu 

extrajudicial; (iii) própósitura de mediaça ó, cónciliaça ó, nós termós dó 

artigó 20-B da Lei n.º 11.101, de 9 de fevereiró de 2005, cónfórme alterada 

(“Lei de Fale ncias”), óu medidas antecipató rias para quaisquer de tais 

prócedimentós cónfórme previstós nó para grafó 12º dó artigó 6º da Lei de 

Fale ncias óu, ainda, qualquer prócessó similar em óutra jurisdiça ó; (iv) 

liquidaça ó óu dissóluça ó da Cómpanhia; (v) declaraça ó de fale ncia da 

Cómpanhia, (vi) interdiça ó óu suspensa ó, próibiça ó óu impedimentó pór 

autóridade góvernamental para óperar óu desenvólver a tótalidade das 

atividades da Cómpanhia 

2.10.1. Implementó de Cóndiça ó. Tódas as Cóndiçó es Negativas sera ó verificadas 

diariamente a partir da data de publicaça ó deste Edital ate  as 18h00 (hóra rió de 

Brasí lia) da Data Limite. Casó qualquer das Cóndiçó es Negativas se verifique ate  a 

Data Limite, a Ofertante divulgara , na mesma data em que tómar cie ncia da 

verificaça ó da Cóndiça ó Negativa, carta para ó Diretór de Negóciaça ó Eletró nica da 

B3 e ó Diretór de Relaçó es cóm Investidóres da Cómpanhia, esclarecendó se mantera  

a Oferta (e, pórtantó, cómunicandó expressamente a sua renu ncia a  Cóndiça ó 

Negativa nós termós dó item 2.10.2 abaixó) óu se a Oferta sera  cancelada, perdendó, 

assim, sua efica cia. 

2.10.2. Renu ncia a Cóndiça ó. A Ofertante pódera , a seu exclusivó crite rió, renunciar 

a qualquer das Cóndiçó es Negativas previstas nó item 2.10 acima, desde que ó faça 

imediatamente apó s a sua verificaça ó, hipó tese em que a Oferta mantera  sua 

validade e efica cia, ainda que a(s) respectiva(s) cóndiça ó(ó es) renunciada(s) na ó 

tenha(m) sidó verificada(s). Para fins dó presente Edital e dó dispóstó na Resóluça ó 

CVM 215, qualquer renu ncia a  cóndiça ó da Oferta pela Ofertante sera  cónsiderada 

cómó “módificaça ó” da Oferta e seguira  ó dispóstó nó item 2.11 abaixó. Eventual 

renu ncia a qualquer das Cóndiçó es Negativas previstas nó item 2.10 acima sera  

imediatamente divulgada de fórma expressa pela Ofertante, pór meió de carta para 

ó Diretór de Negóciaça ó Eletró nica da B3 e ó Diretór de Relaçó es cóm Investidóres 

da Cómpanhia, cóm destaque para as módificaçó es efetuadas e a indicaça ó da nóva 

data para realizaça ó dó Leila ó, casó aplica vel. 

2.11. Módificaça ó óu Revógaça ó da Oferta. Observadó ó dispóstó nó item 2.10 acima, a 

Oferta pódera  ser módificada, nós termós dó art. 9º da Resóluça ó CVM 215, 

independentemente de autórizaça ó pre via e expressa da CVM, se tal módificaça ó resultar 
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(a) na melhória da Oferta, em benefí ció dós aciónistas da Cómpanhia, óu (b) em renu ncia de 

aó menós uma das Cóndiçó es Negativas, cónfórme item 2.10 acima. Nas demais hipó teses, a 

Oferta sómente pódera  ser revógada óu módificada mediante pre via e expressa autórizaça ó 

da CVM, nós termós dó incisó II dó artigó 9º da Resóluça ó CVM 215.  

 

2.11.1. Divulgaça ó de fató relevante e aditamentó aó Edital. Eventual revógaça ó da 

Oferta óu módificaça ó nós seus termós e cóndiçó es, incluindó a hipó tese de 

renu ncia, pela Ofertante, de quaisquer das Cóndiçó es Negativas, devera  ser 

amplamente divulgada pela Cómpanhia, pór meió da divulgaça ó de fató relevante 

nós termós da regulamentaça ó aplica vel. Ademais, eventual módificaça ó da Oferta 

tambe m ensejara  publicaça ó de aditamentó a este Edital, indicandó as módificaçó es 

efetuadas e a nóva data para a realizaça ó dó Leila ó, óbservandó-se ós seguintes 

prazós: 

(i) prazó mí nimó de (a) 5 (cincó) Dias U teis, cóntadós da publicaça ó dó 

aditamentó, nós casós de aumentó dó Preçó pór Aça ó óu renu ncia a cóndiça ó 

para efetiva da Oferta; óu (b) 10 (dez) Dias U teis, cóntadós da publicaça ó dó 

aditamentó, nós demais casós; e  

(ii) prazó ma ximó de 30 (trinta) dias cóntadós da divulgaça ó dó aditamentó óu 

45 (quarenta e cincó) dias cóntadós dó lançamentó da Oferta, ó que fór 

maiór. 

2.12. Manifestaça ó dó Cónselhó de Administraça ó da Cómpanhia. Nós termós dó artigó 21 

dó Regulamentó dó Nóvó Mercadó, dó artigó 52 da Resóluça ó CVM 215 e dó artigó 16, item 

(viii), dó Estatutó Sócial da Cómpanhia, ó Cónselhó de Administraça ó da Cómpanhia devera  

preparar e dispónibilizar em ate  15 (quinze) dias córridós apó s a data de divulgaça ó deste 

Edital, uma manifestaça ó de ópinia ó fundamentada acerca dós termós e cóndiçó es 

própóstós na Oferta, favóra vel óu cóntra rió a  aceitaça ó da Oferta. Os interessadós na 

presente Oferta pódera ó óbter có pias da manifestaça ó dó Cónselhó de Administraça ó nós 

websites da Cómpanhia e da CVM, cónfórme a regulamentaça ó aplica vel. Eventual ómissa ó 

óu intempestividade da manifestaça ó dó Cónselhó de Administraça ó da Cómpanhia na ó 

afeta a efica cia da Oferta nem a aptida ó dós aciónistas de aceitarem a Oferta nós termós aqui 

previstós. 

 
2.13. Cónseque ncia da Aceitaça ó da Oferta. Aó aceitar esta Oferta, cada aciónista da 

Cómpanhia cóncórda em dispór e efetivamente transferir a própriedade de suas Açó es de 

emissa ó da Cómpanhia, incluindó tódós ós direitós a elas inerentes, para a Ofertante de 

acórdó cóm ós termós e cóndiçó es previstós neste Edital. 

2.13.1. Ause ncia de Restriçó es a s Açó es. Aó aceitarem alienar as Açó es de sua 

titularidade, ós Aciónistas Habilitadós (cónfórme item 3.8) declaram que tais Açó es 

esta ó livres e desembaraçadas de quaisquer direitós reais de garantia, bem cómó de 

quaisquer ó nus, encargós, usufrutó, gravame, direitós de prefere ncia óu prióridade 
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óu ainda de quaisquer óutras fórma de limitaça ó que impeçam: (i) ó exercí ció plenó 

e imediató pela Ofertante dós direitós patrimóniais, pólí ticós óu de qualquer óutra 

natureza decórrentes da titularidade dessas Açó es, nós termós da legislaça ó 

aplica vel; óu (ii) ó plenó atendimentó aó dispóstó na Resóluça ó CVM nº 35, de 26 de 

maió de 2021, e a s regras para negóciaça ó de açó es cónstantes dós regulamentós 

pertinentes da B3. 

2.13.2. Próventós. Casó a Cómpanhia venha a declarar próventós ate  a Data de 

Liquidaça ó, ós respectivós pagamentós sera ó efetuadós paras ós titulares das Açó es 

na data infórmada nó ató de declaraça ó dós próventós, na fórma dó artigó 205 da 

Lei das S.A., óbservadós ós mecanismós de ajuste dó Preçó pór Aça ó previstós nós 

itens 2.7.1 a 2.7.3 acima, casó aplica veis. 

3. PROCEDIMENTO DA OFERTA 

3.1. Habilitaça ó para ó Leila ó. Os titulares de Açó es Objetó da Oferta devera ó habilitar-

se para ó Leila ó a partir da divulgaça ó deste Edital ate  a s 18h00 (hóra rió de Brasí lia) da Data 

Limite, e devera ó credenciar qualquer sóciedade córretóra autórizada a óperar nó Sistema 

Eletró nicó de Negóciaça ó da B3 (“Sóciedades Córretóras”) para representa -lós nó Leila ó, 

respeitandó ós prazós e prócedimentós previstós nós itens abaixó. Para próceder a  sua 

habilitaça ó para ó Leila ó, ós titulares de Açó es Objetó da Oferta devem óbservar ós 

prócedimentós exigidós pelas Sóciedades Córretóras para seu cadastramentó, bem cómó ó 

Regulamentó e ó Manual de Prócedimentós Operaciónais da Ca mara B3 e ó Regulamentó e 

Manual de Prócedimentós Operaciónais da Central Depósita ria de Ativós da B3 (“Central 

Depósita ria B3”), ale m das exige ncias previstas neste Edital. 

3.1.1. Aciónistas que na ó desejarem vender suas açó es na Oferta. Os titulares de 

Açó es Objetó da Oferta que desejarem cóncórdar cóm ó Cancelamentó de Registró, 

mas na ó desejarem vender suas Açó es Objetó da Oferta, e ós titulares de Açó es 

Objetó da Oferta que desejarem discórdar da Cancelamentó de Registró tambe m 

devera ó se habilitar para ó Leila ó, de acórdó cóm ós prócedimentós previstós neste 

item 3 dó Edital, para serem cónsideradós para ó Quó rum para Cancelamentó de 

Registró.  

3.2. Prócedimentó e Dócumentós Necessa riós a  Habilitaça ó. Para habilitar-se para ó 

Leila ó, ó titular de açó es de emissa ó da Cómpanhia devera  (i) ter cónta previamente aberta 

em Sóciedade Córretóra óu próvidenciar a abertura de referida cónta, óbservadós ós 

prócedimentós especí ficós de cada Sóciedade Córretóra e ó dispóstó nó item 3.1 acima; e 

(ii) cónsultar a Sóciedade Córretóra sóbre ós dócumentós necessa riós para habilitaça ó na 

Oferta. Recómenda-se ainda que ós titulares das açó es de emissa ó da Cómpanhia 

apresentem a s Sóciedades Córretóras ó seu respectivó cadastró atualizadó e có pia 

autenticada dós dócumentós indicadós abaixó, ficandó ressalvadó que, para fins cadastrais, 

pódera ó ser sólicitadas infórmaçó es óu dócumentós adiciónais a crite rió das Sóciedades 

Córretóras: 
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3.2.1. Pessóa Fí sica: có pia autenticada da inscriça ó nó Cadastró de Pessóas Fí sicas 

dó Ministe rió da Ecónómia (“CPF”), da Ce dula de Identidade e de cómpróvante de 

reside ncia. Representantes de menóres, interditós óu de demais aciónistas que se 

fizerem representar pór prócuradór devera ó apresentar dócumentaça ó óutórgandó 

póderes de representaça ó e có pias autenticadas dó CPF e Ce dula de Identidade dós 

representantes. Os representantes de menóres e interditós devera ó apresentar, 

ainda, a respectiva autórizaça ó judicial. 

3.2.2. Pessóa Jurí dica: có pia autenticada dó u ltimó estatutó óu cóntrató sócial 

cónsólidadó, carta ó de inscriça ó nó CNPJ, dócumentaça ó sócieta ria óutórgandó 

póderes de representaça ó e có pias autenticadas dó CPF, da Ce dula de Identidade e 

dó cómpróvante de reside ncia de seus representantes; investidóres residentes nó 

exteriór pódem ser demandadós a apresentar óutrós dócumentós de representaça ó. 

3.2.3. Aciónista Estrangeiró (Investidór de Mercadó de Capitais Na ó Residentes): ó 

investidór estrangeiró na ó residente nó Brasil que investiu nas açó es de emissa ó da 

Cómpanhia pór meió dó mecanismó estabelecidó pela Resóluça ó Cónjunta nº 13, de 

3 de dezembró de 2024, editada em cónjuntó peló Bancó Central dó Brasil e pela 

CVM  (“Investidór de Mercadó de Capitais Na ó Residentes”), devera , ainda, fórnecer 

a  Sóciedade Córretóra escólhida, ate  ó fim dó prazó de habilitaça ó, ale m dós 

dócumentós descritós acima, dócumentó atestandó ó seu nu meró de registró 

perante a CVM e perante ó Bancó Central dó Brasil (neste u ltimó casó, ó chamadó 

nu meró de RDE - Pórtfó lió), bem cómó seu extrató de custó dia legal atestandó ó 

nu meró de açó es de emissa ó da Cómpanhia de que e  titular e que ira  óferecer nó 

Leila ó. Casó ó Investidór de Mercadó de Capitais Na ó Residentes seja uma pessóa 

natural estrangeira, devera  apresentar, ale m dós dócumentós aqui indicadós, uma 

có pia autenticada de seu CPF. Recómenda-se aó Investidór de Mercadó de Capitais 

Na ó Residentes que cóntate a Sóciedade Córretóra escólhida cóm suficiente 

antecede ncia. Cabe aó Investidór de Mercadó de Capitais Na ó Residentes cónsultar 

seus assessóres jurí dicós, representantes e custódiantes, previamente a  habilitaça ó 

aó Leila ó, acerca de tódós ós aspectós envólvidós em sua participaça ó nó Leila ó, 

incluindó, mas na ó se limitandó aós aspectós fiscais. 

3.2.4. Aciónista Estrangeiró (Investidór Estrangeiró Diretó): O investidór 

estrangeiró que investiu em açó es de emissa ó da Cómpanhia amparadó peló 

mecanismó estabelecidó na Lei nº 4.131, de 3 de setembró de 1962, cónfórme 

alterada (“Investidór Estrangeiró Diretó”), devera , ainda, fórnecer a  Sóciedade 

Córretóra escólhida, ate  ó fim dó prazó de habilitaça ó, ale m dós dócumentós 

descritós acima, (i) declaraça ó infórmandó ó nu meró de açó es de emissa ó da 

Cómpanhia que pretende alienar nó Leila ó; (ii) autórizaça ó para a Cómpanhia 

registrar a transfere ncia das açó es alienadas nó Leila ó a  Ofertante nó sistema RDE-

IED (Registró Declarató rió Eletró nicó – Investimentó Estrangeiró Diretó) dó Bancó 

Central dó Brasil, apó s a Data de Liquidaça ó, incluindó as infórmaçó es e dadós 
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necessa riós para a realizaça ó dó referidó registró; (iii) prócuraça ó cónferindó 

póderes para a Sóciedade Córretóra assinar tódós ós dócumentós e praticar tódós 

ós atós necessa riós a  realizaça ó das óperaçó es cambiais; e (iv) ó nu meró dó 

Investimentó Estrangeiró Diretó (“IED”) dó Bancó Central dó Brasil e cómpróvante 

dó investimentó na Cómpanhia atrave s da tela dó IED dó Bancó Central dó Brasil. 

Recómenda-se aó Investidór Estrangeiró Diretó que cóntate a Sóciedade Córretóra 

escólhida cóm suficiente antecede ncia. Cabe aó Investidór Estrangeiró Diretó 

cónsultar seus assessóres jurí dicós, representantes e custódiantes, previamente a  

habilitaça ó aó Leila ó acerca de tódós ós aspectós envólvidós em sua participaça ó nó 

Leila ó, incluindó, mas na ó se limitandó aós aspectós fiscais. 

3.2.5. Universalidade de Bens (tais cómó espó liós e fundós de investimentó): 

endereçó dó representante, telefóne de cóntató, e-mail e có pia autenticada da 

dócumentaça ó cómpróbató ria dós póderes para que ó respectivó representante se 

manifeste para efeitós da Oferta. 

3.3. Verificaça ó de Dócumentós e Transfere ncia de Açó es. A Ofertante alerta aós 

aciónistas da Cómpanhia que ós prócedimentós de verificaça ó de dócumentós, assim cómó 

ó de transfere ncia de açó es, cónfórme detalhadós neste Edital, esta ó sujeitós a s regras e 

prócedimentós internós das Sóciedades Córretóras, instituiçó es depósita rias, custódiantes 

e da Central Depósita ria B3, de fórma que ós aciónistas devem tómar tódas as medidas 

necessa rias cóm razóa vel antecede ncia para habilitarem-se a participar dó Leila ó, na ó se 

respónsabilizandó, a Ofertante e a Instituiça ó Intermedia ria, pór qualquer próblema óu 

questa ó decórrente da verificaça ó de tais dócumentós e da transfere ncia de Açó es que na ó 

permita óu impeça a habilitaça ó dó aciónista a  participaça ó nó Leila ó. 

3.4. Prócedimentó de Aceitaça ó da Oferta. A aceitaça ó da Oferta sera  efetuada pelas 

Sóciedades Córretóras, pór órdem de cada Aciónista Habilitadó (cónfórme definidó nó item 

3.8) que (i) desejar aceitar a Oferta e alienar suas Açó es Objetó da Oferta, mediante ó 

registró de óferta de venda nó Leila ó, óu (ii) na ó desejar vender suas Açó es Objetó da Oferta, 

mas cóncórdar cóm ó Cancelamentó de Registró (nó casó dós aciónistas titulares de Açó es 

em Circulaça ó). Aó aceitar a Oferta pór meió dó registró de óferta de venda, cada Aciónista 

Habilitadó cóncórda em dispór e efetivamente transferir a própriedade de suas Açó es para 

a Ofertante, de acórdó cóm ós termós e cóndiçó es previstós neste Edital, aó Preçó pór Aça ó, 

sujeitó a quaisquer tributós que sejam aplica veis, de acórdó cóm ós prócedimentós da B3, 

óbservadó, ainda, ó dispóstó abaixó. O Aciónista Habilitadó que desejar aceitar a Oferta 

devera  óbservar ó dispóstó nó item 3.4.1 óu nó item 3.4.2. abaixó, cónfórme ó casó, e instruir 

a Sóciedade Córretóra respónsa vel, a qual ira  próceder aó registró de sua manifestaça ó óu 

óferta de venda nó Leila ó, cónfórme ó casó, óbservadós ós prócedimentós internós 

estabelecidós pór cada Sóciedade Córretóra. 

3.4.1. Manifestaça ó sóbre ó Cancelamentó de Registró da Cómpanhia. Os titulares 

de Açó es em Circulaça ó pódera ó manifestar sua cóncórda ncia óu discórda ncia cóm 

ó Cancelamentó de Registró, cónfórme previstó a seguir: 
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(a) Aciónistas Cóncórdantes que desejarem vender suas Açó es em Circulaça ó: Os 

Aciónistas Habilitadós titulares de Açó es em Circulaça ó que desejarem vender 

suas Açó es em Circulaça ó nó Leila ó e se habilitarem juntó a uma Sóciedade 

Córretóra para venda de suas Açó es aó Preçó pór Aça ó, estara ó 

autómaticamente manifestandó sua cóncórda ncia cóm ó Cancelamentó de 

Registró, na ó sendó requerida a adóça ó de nenhum prócedimentó adiciónal. 

(b) Aciónistas Cóncórdantes cóm ó Cancelamentó de Registró que na ó desejarem 

vender suas Açó es em Circulaça ó: Os Aciónistas Habilitadós titulares de Açó es 

em Circulaça ó que estiverem de acórdó cóm ó Cancelamentó de Registró, mas 

que na ó desejarem vender as suas Açó es em Circulaça ó devera ó indicar a sua 

cóncórda ncia pór meió dó fórmula rió de manifestaça ó que cónsta dó Anexó I 

deste Edital e tambe m pódera  ser óbtidó nós websites da B3, da Instituiça ó 

Intermedia ria óu da Cómpanhia, cónfórme descritós nó item 10.2 deste Edital 

("Fórmula rió de Manifestaça ó"). Para tantó, ó Aciónista Habilitadó devera  

preencher ó Fórmula rió de Manifestaça ó indicandó expressamente que (i) 

cóncórda cóm ó Cancelamentó de Registró da Cómpanhia; e (ii) na ó deseja 

vender a  Ofertante as Açó es em Circulaça ó de sua titularidade, declarandó, 

ainda, ter cónhecimentó de que (ii.1) suas Açó es em Circulaça ó ficara ó 

indispóní veis para venda ate  a liquidaça ó dó Leila ó, e (ii.2) em casó de sucessó 

da Oferta, apó s ó Cancelamentó de Registró da Cómpanhia, na ó sera  mais 

póssí vel negóciar suas açó es na B3. Uma vez preenchidó, ó Fórmula rió de 

Manifestaça ó devera  ser entregue, ate  as 12h00 (hóra rió de Brasí lia) da Data 

Limite, na respectiva Sóciedade Córretóra que, pór sua vez, devera  entrega -ló 

aó Diretór de Negóciaça ó Eletró nica da B3 ate  a s 12h00 (hóra rió de Brasí lia) 

da Data dó Leila ó. 

(c) Aciónistas Discórdantes: Sera ó cónsideradós discórdantes dó Cancelamentó 

de Registró, ós aciónistas titulares de Açó es em Circulaça ó que, devidamente 

habilitadós para participar dó Leila ó, (i) tenham transferidó suas açó es para a 

carteira especí fica cónfórme previstó neste Edital e na ó tenham vendidó suas 

Açó es em Circulaça ó nó Leila ó e que (ii) na ó tenham manifestadó sua 

cóncórda ncia cóm ó Cancelamentó de Registró, nós termós dós itens 3.4.1(a) 

e 3.4.1(b) acima, na ó sendó requerida a adóça ó de nenhum prócedimentó 

adiciónal. Ale m dissó, tambe m sera ó cónsideradós aciónistas discórdantes ós 

titulares de Açó es em Circulaça ó devidamente habilitadós que transferirem 

suas Açó es para a carteira especí fica, nós termós deste Edital, e registrarem 

ófertas de venda cóm preçó superiór aó preçó de encerramentó dó Leila ó. 

3.4.2. Aciónistas Habilitadós que na ó sejam titulares de Açó es em Circulaça ó. O 

Aciónista Habilitadó que na ó seja titular de Açó es em Circulaça ó, mas deseje vender 

suas Açó es nó Leila ó da Oferta peló Preçó pór Aça ó devera  instruir a Sóciedade 

Córretóra respónsa vel, a qual ira  próceder aó registró de sua óferta de venda nó 
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Leila ó, cónfórme ó casó, óbservadós ós prócedimentós internós estabelecidós pór 

cada Sóciedade Córretóra, sendó certó, póre m, que as Açó es detidas pór tais 

Aciónistas Habilitadós na ó sera ó cónsideradas para ós fins dó Quó rum para 

Cancelamentó de Registró. 

3.5. Açó es mantidas nó Escrituradór. Os titulares de Açó es de emissa ó da Cómpanhia que 

desejarem se habilitar para ó Leila ó devera ó tómar tódas as medidas necessa rias para que, 

na Data dó Leila ó, estejam habilitadós para ó Leila ó nós termós dó item 3.1 acima, pór meió 

da transfere ncia das Açó es de sua titularidade, dó Escrituradór, para a Central Depósita ria 

B3. 

3.6. Instruça ó para transfere ncia da própriedade das Açó es. O depó sitó das Açó es de 

emissa ó da Cómpanhia perante a Central Depósita ria B3, juntamente cóm ó registró de 

óferta de venda pela Sóciedade Córretóra nó Leila ó, implicam a instruça ó a  Central 

Depósita ria B3 para que, na Data de Liquidaça ó, transfira a própriedade das açó es para a 

Ofertante, na data de recebimentó dó Preçó pór Aça ó pelós Aciónistas Habilitadós 

(cónfórme item 3.8). 

3.6.1. Transfere ncia de açó es para viabilizaça ó da venda nó a mbitó da Oferta. O 

Aciónista Habilitadó que desejar alienar Açó es nó a mbitó da Oferta devera , pór meió 

de seu agente de custó dia na Central Depósita ria B3, transferir suas Açó es Objetó da 

Oferta ate  a s 12h00 (hóra rió de Brasí lia) da Data dó Leila ó cónfórme abaixó: 

(a) Carteira 7105-6, para ós casós de aciónistas titulares de Açó es em 

Circulaça ó; e 

(b) Carteira 7104-8, para ós casós de aciónistas que na ó sejam titulares de 

Açó es em Circulaça ó. 

3.6.2. As açó es Objetó da Oferta mantidas na carteira 7104-8 na ó sera ó, de 

qualquer fórma, cómputadas para fins dó Quó rum para Cancelamentó de Registró  

3.6.3. Cancelamentó de ófertas. As ófertas de venda registradas e que na ó tiverem 

as córrespóndentes Açó es depósitadas nas carteiras menciónadas nó item 3.6.1 

acima, ate  a s 12h00 (hóra rió de Brasí lia) da Data dó Leila ó, sera ó canceladas pela 

B3, anteriórmente aó iní ció dó Leila ó, sendó certó que as ófertas canceladas na ó 

sera ó cónsideradas para efeitó de apuraça ó da Quantidade Mí nima óu dó Quó rum 

de Cancelamentó de Registró. 

3.6.4. Observa ncia dós Prazós. Ficara  a cargó de cada titular de Açó es tómar as 

medidas cabí veis para que: (i) ó depó sitó das Açó es nas carteiras menciónadas nó 

item 3.6.1 acima juntó a  Central Depósita ria B3 seja efetuadó em tempó ha bil para 

permitir sua respectiva habilitaça ó nó Leila ó, óbservadós ós prócedimentós das 

Sóciedades Córretóras e ó dispóstó nós itens abaixó; e (ii) a transfere ncia de suas 

Açó es, dó Escrituradór para a Central Depósita ria B3, ócórra e seja finalizada ate  a s 

18h00 (hóra rió de Brasí lia) da Data Limite. Os titulares de Açó es devera ó atender a 
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tódas as exige ncias para negóciaça ó de açó es cónstantes das nórmas pertinentes da 

B3. 

3.6.5. Empre stimó de Ativós. Os aciónistas detentóres de Açó es cóm pósiçó es 

dóadóras (mutuantes) em cóntratós de empre stimó de ativós que desejarem se 

habilitar para participar dó Leila ó devera ó óbservar ós seguintes prócedimentós: 

(a) Cóntratós cóm cla usula de liquidaça ó antecipada: ó aciónista dóadór devera  

sólicitar a liquidaça ó, via sistema RTC, das açó es de emissa ó da Cómpanhia 

peló tómadór, óbservadó ó prazó estabelecidó para devóluça ó das Açó es peló 

tómadór, qual seja, ate  a s 17h00 (hóra rió de Brasí lia) dó segundó Dia U til 

(D+2) da data da sólicitaça ó, para sólicitaçó es feitas ate  a s 9h30 (hóra rió de 

Brasí lia), óu ate  a s 17h00 (hóra rió de Brasí lia) dó terceiró Dia U til (D+3) da 

data de sólicitaça ó, para sólicitaçó es feitas apó s a s 9h30 (hóra rió de 

Brasí lia). 

(b) Cóntratós sem cla usulas de liquidaça ó antecipada: ó aciónista devera  

sólicitar a alteraça ó dó cóntrató, via sistema RTC, para que ó campó 

“Reversí vel Dóadór” seja alteradó de “NA O” para “SIM”. A alteraça ó para a 

liquidaça ó antecipada dó cóntrató de empre stimó esta  cóndiciónada a  

aceitaça ó peló tómadór (mutua rió). Em casó de alteraça ó dó cóntrató, devera  

ser óbedecidó ó mesmó prócedimentó estabelecidó para ós cóntratós cóm 

cla usulas de liquidaça ó antecipada (vide item (i) acima). 

3.6.6. Nós casós menciónadós nós itens 3.6.5(a) e 3.6.5(b) acima, ó aciónista 

dóadór devera  receber as açó es de emissa ó da Cómpanhia em sua cónta de custó dia 

em tempó ha bil para transferir para a respectiva carteira, nós termós deste Edital, e 

próvidenciar tódas as demais exige ncias estabelecidas neste Edital para que ócórra 

a sua habilitaça ó. Em casó de falha dó tómadór na devóluça ó das açó es de emissa ó 

da Cómpanhia nó prazó estabelecidó, sera ó adótadós ós prócedimentós usuais da 

B3 para tratamentó de falhas nó empre stimó/mu tuó de ativós. 

3.6.7. Cóntratós a Termó de Açó es. Os investidóres cóm pósiçó es cómpradóras a 

termó devidamente cóbertas e que desejarem se habilitar na Oferta devera ó adótar 

um dós seguintes prócedimentós: 

(a) sólicitar a Liquidaça ó pór Diferença Especial (LPDE) dós cóntratós ate  3 

(tre s) Dias U teis antes da data limite da transfere ncia das Açó es para a 

carteira 7105-6; óu 

(b) Sólicitar a Liquidaça ó Antecipada (LA) dós cóntratós ate  2 (dóis) Dias U teis 

antes da data limite da transfere ncia das Açó es para a carteira 7105-6. 

3.6.8. Sómente ós titulares dós cóntratós que estiverem cóbertós cóm as 

respectivas açó es óbjetó pódera ó sólicitar as liquidaçó es. 
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3.7. Titular de Açó es que na ó Apresentar ós Dócumentós Sólicitadós para Habilitaça ó. O 

titular de Açó es que na ó apresentar tempestivamente tódós ós dócumentós sólicitadós pelas 

Sóciedades Córretóras para habilitaça ó nó Leila ó óu na ó diligenciar em tempó ha bil para ó 

seu depó sitó na Central Depósita ria B3, de acórdó cóm ó dispóstó neste Edital, na ó estara  

habilitadó a participar nó Leila ó e na ó sera  cónsideradó para fins dó ca lculó dó Quó rum para 

Cancelamentó dó Registró. 

3.8. Aciónista Habilitadó. O aciónista que tiver cumpridó ós prócedimentós de 

habilitaça ó previstós nós itens acima sera  denóminadó “Aciónista Habilitadó” e, em cónjuntó 

cóm ós demais, “Aciónistas Habilitadós”. 

3.8.1. Os Aciónistas Habilitadós pódera ó enviar ófertas de venda pór meió de mais 

de uma Sóciedade Córretóra, óbservadós ós requisitós de habilitaça ó acima 

descritós. 

3.8.2. O Aciónista Habilitadó que desejar desistir da Oferta devera  entrar em 

cóntató cóm sua Sóciedade Córretóra, antes dó hóra rió de iní ció dó Leila ó, para que 

esta tenha tempó ha bil para cancelar uma óu tódas as ófertas de vendas registradas, 

bem cómó diminuir ó nu meró de açó es de emissa ó da Cómpanhia incluí das na óferta 

de venda para ó Leila ó em seu nóme, se fór ó casó. 

3.8.3. Aó se habilitar a participar dó Leila ó, de acórdó cóm ós termós, cóndiçó es e 

prócedimentós previstós neste Edital, cada Aciónista Habilitadó estara  declarandó e 

garantindó a  Ofertante que (i) e  próprieta rió beneficia rió das Açó es a serem pór ele 

alienadas na Oferta; (ii) e  capaz e esta  aptó, nós termós das leis de suas jurisdiçó es 

de reside ncia, a participar da Oferta e transferir as Açó es de acórdó cóm ós termós 

e cóndiçó es estabelecidós neste Edital; e (iii) as Açó es a serem pór ele alienadas na 

Oferta encóntram-se livres e desembaraçadas de qualquer direitó real de garantia, 

ó nus, encargó, usufrutó óu qualquer óutra fórma que afete a capacidade da Ofertante 

de exercer ós direitós a estas relativós, óu delas dispór livremente. 

4. LEILÃO 

4.1. Data e Ambiente dó Leila ó. O Leila ó sera  realizadó em 20 (vinte) dias cóntadós da 

data de lançamentó da Oferta, istó e , nó dia 27 de maió de 2026, a s 15h00 (hóra rió de 

Brasí lia) (“Data dó Leila ó”), nó Sistema Eletró nicó de Negóciaça ó da B3, e óbedecera  a s 

regras exigidas pela B3. 

4.1.1. O Leila ó pódera  ser acómpanhadó pór meió dós mecanismós de 

disseminaça ó de dadós da B3 (market-data) atrave s dó có digó NGRD3L. 

4.2. Representaça ó nó Leila ó. A Ofertante sera  representada nó Leila ó pela Instituiça ó 

Intermedia ria. 

4.3. Interfere ncias Cómpradóras e Ofertas Cóncórrentes. Tendó em vista que, na fórma 

dó Prócedimentó Diferenciadó, a Oferta sera  realizada de fórma unificada para fins de 
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Aquisiça ó de Cóntróle e Cancelamentó de Registró, (i) na ó sera ó permitidas interfere ncias 

cómpradóras nó a mbitó dó Leila ó, em cónfórmidade cóm ó dispóstó nó artigó 25, §6º, incisó 

II, da Resóluça ó CVM 215; e (ii) em casó de lançamentó de óferta cóncórrente, nós termós 

dó artigó 56 da Resóluça ó CVM 215 (“OPA Cóncórrente”), sera  lí citó tantó a  Ofertante quantó 

aó ófertante cóncórrente aumentarem ó preçó de suas ófertas tantas vezes quantas julgarem 

cónveniente, póre m, na ó sera  permitidó elevar ó preçó durante ó Leila ó, cónfórme ó 

dispóstó nó art. 25, § 15, da Resóluça ó CVM 215. 

4.3.1. OPA Cóncórrente. Eventual OPA Cóncórrente devera  ter seu registró 

sólicitadó ate  10 (dez) dias antes da Data dó Leila ó e pór preçó, nó mí nimó, 5% 

(cincó pór centó) superiór aó Preçó pór Aça ó, nós termós dós artigós 57 e 58 da 

Resóluça ó CVM 215. O requerimentó de registró de óferta pu blica cóncórrente tórna 

sem efeitó as manifestaçó es que ja  tenham sidó registradas pelas Sóciedades 

Córretóras em relaça ó aó Leila ó desta Oferta, sem prejuí zó da póssibilidade de ó 

aciónista que assim ó desejar reiterar manifestaça ó anteriór. 

4.3.2. Atuaça ó da CVM em casó de OPA Cóncórrente. Havendó requerimentó de 

registró de OPA Cóncórrente, sób ó ritó de registró órdina rió óu autóma ticó, 

cónfórme a módalidade da OPA Cóncórrente, a CVM pódera  (i) adiar a Data dó 

Leila ó, (ii) estabelecer um prazó ma ximó para apresentaça ó de própóstas finais de 

tódós ós ófertantes, óu (iii) determinar a realizaça ó de um leila ó cónjuntó, fixandó 

a data, hóra e regras para sua realizaça ó, nós termós dó artigó 60 da Resóluça ó CVM 

215. 

4.4. Alteraça ó dó Preçó pór Aça ó. Casó na ó tenha sidó publicadó edital de óferta pu blica 

de aquisiça ó cóncórrente, sera ó adótadós, nó Leila ó, prócedimentós que assegurem ó direitó 

de a Ofertante elevar ó Preçó pór Aça ó durante ó Leila ó, estendendó-se ó nóvó preçó a tódós 

ós Aciónistas Habilitadós aceitantes dós lances anterióres, cónfórme artigó 25, §6º, incisó I, 

da Resóluça ó CVM 215.  

4.5. Prócedimentó de Aceitaça ó das Sóciedades Córretóras. Ate  a s 12h00 (hóra rió de 

Brasí lia) da Data dó Leila ó, as Sóciedades Córretóras devera ó registrar nó Sistema 

Eletró nicó de Negóciaça ó da B3 as ófertas de venda indicandó a quantidade de Açó es detidas 

pelós Aciónistas Habilitadós que sera ó pór ela representadós nó Leila ó pór meió dó có digó 

NGRD3L. Nó envió das ófertas de venda, tambe m devera  ser infórmadó ó có digó da carteira, 

ó agente de custó dia e a cónta de custó dia das Açó es dó Aciónista Habilitadó. As cóntas 

infórmadas pelós executóres devera ó óbrigatóriamente ser cóntas de cómitentes finais e 

ativas. Na ause ncia de qualquer uma das infórmaçó es acima, a órdem sera  cancelada pela 

B3 anteriórmente aó iní ció dó Leila ó. 

4.5.1. Respónsabilidade das Sóciedades Córretóras. As ófertas de venda sera ó 

aceitas ate  a s 12h00 (hóra rió de Brasí lia) da Data dó Leila ó. E  de respónsabilidade 

das Sóciedades Córretóras registrar ófertas de venda que tenham as 

córrespóndentes açó es depósitadas nas carteiras menciónadas nó item 3.6.1 acima, 
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devendó ser, ainda, infórmadó ó agente de custó dia e a cónta de custó dia das açó es 

dó Aciónista Habilitadó. As cóntas infórmadas pelós executóres devera ó 

óbrigatóriamente ser cóntas de cómitentes finais e ativas. Na ause ncia de qualquer 

uma das infórmaçó es acima, as ófertas de venda sera ó canceladas pela B3 

anteriórmente aó iní ció dó Leila ó. 

4.6. Prazó para Alteraça ó, Cancelamentó e Cónfirmaça ó da Oferta. Ate  a s 12h00 (hóra rió 

de Brasí lia) da Data dó Leila ó, as Sóciedades Córretóras representantes dós Aciónistas 

Habilitadós pódera ó registrar, cancelar, reduzir a quantidade óu alterar ó preçó, ó có digó dó 

cliente, ó có digó da carteira óu ó agente de custó dia das ófertas de venda. A partir das 12h00 

(hóra rió de Brasí lia) da Data dó Leila ó ate  ó iní ció dó Leila ó a s 15h00 (hóra rió de Brasí lia), 

sera  permitidó, sómente, cancelar, reduzir a quantidade óu alterar ó preçó das ófertas de 

venda. A partir dó iní ció dó Leila ó, a s 15h00 (hóra rió de Brasí lia), as ófertas de venda sera ó 

cónsideradas, para tódós e quaisquer fins, irrevóga veis e irretrata veis, sendó permitidó 

apenas aós Aciónistas Habilitadós reduzir preçó. 

4.6.1. Hóra rió. O hóra rió de 12h00 (hóra rió de Brasí lia), referente aó prazó para 

alteraça ó, cancelamentó e cónfirmaça ó de ófertas menciónadó acima pódera  ser 

estendidó casó seja necessa rió em funça ó de ajustes óperaciónais nós sistemas da 

B3. 

4.6.2. Respónsabilidade dós aciónistas. Os Aciónistas Habilitadós devera ó cóntatar 

as suas respectivas Sóciedades Córretóras em tempó suficiente para permitir a  

respectiva Sóciedade Córretóra registrar em tempó ha bil as ófertas, inclusive 

eventuais alteraçó es, cancelamentós óu reduçó es de ófertas de venda registradas em 

nóme dó Aciónista Habilitadó. 

4.7. Liquidaça ó da Oferta. A liquidaça ó da Oferta sera  realizada 2 (dóis) Dias U teis apó s 

a Data dó Leila ó, óu seja, em 29 de maió de 2026 (“Data de Liquidaça ó”) de acórdó cóm as 

regras estabelecidas pela Ca mara B3 na módalidade de liquidaça ó bruta, cónfórme definidó 

nós nórmativós da Ca mara B3. A Ca mara B3 na ó atuara  cómó cóntraparte central 

garantidóra dó Leila ó, atuandó sómente cómó facilitadóra da liquidaça ó dó Leila ó em 

cónsóna ncia cóm a Oferta. Ademais, em casó de exercí ció da faculdade a que se refere ó 

artigó 29, incisó II, alí nea “a”, e artigó 38 da Resóluça ó CVM 215, a liquidaça ó financeira das 

aquisiçó es que a Ofertante vier a realizar nó prazó de ate  30 (trinta) dias cóntadós da Data 

dó Leila ó sera  realizada nós termós dó item 4.11 abaixó, sendó que a Ca mara B3 tampóucó 

se respónsabiliza pela liquidaça ó dó pagamentó das Aquisiçó es Supervenientes (cónfórme 

item 4.11.). 

4.7.1. Liquidaça ó financeira. A liquidaça ó financeira dó Preçó pór Aça ó para ós 

Aciónistas Habilitadós que aceitarem a Oferta sera  efetuada, em uma u nica parcela, 

na Data de Liquidaça ó, mediante pagamentó aós aciónistas cómó cóntraprestaça ó 

pela transfere ncia das Açó es Objetó da Oferta a  Ofertante, ressalvadó, cóntudó, que 
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em qualquer hipó tese tódas as Açó es alienadas nó a mbitó da Oferta ficara ó 

blóqueadas na Central Depósita ria de Ativós da B3 ate  a finalizaça ó da liquidaça ó. 

4.7.2. Autórizaça ó de Direciónamentó. Cónfórme ó item 12.2 dó Manual de 

Prócedimentós Operaciónais da Ca mara B3, em situaçó es nas quais ó agente de 

custó dia indicadó em uma óferta seja diferente dó participante de negóciaça ó plenó 

que representóu ó cómitente nó Leila ó, a B3 cónsidera a transfere ncia dó saldó para 

a carteira de blóqueió de ófertas cómó a autórizaça ó dó agente de custó dia para a 

liquidaça ó da óperaça ó. 

4.8. Obrigaça ó da Ofertante. Nós termós dó cóntrató de intermediaça ó celebradó entre a 

Ofertante, a Instituiça ó Intermedia ria e ó Itau  Unibancó (“Cóntrató de Intermediaça ó”), as 

óbrigaçó es de liquidaça ó da Ofertante estabelecidas neste Edital sera ó cumpridas pela 

Ofertante, pór interme dió da Instituiça ó Intermedia ria e, em qualquer casó, a Ofertante 

permanecera  integralmente respónsa vel peló cumprimentó de tódas as óbrigaçó es a ela 

atribuí das relativas a  Oferta e estabelecidas neste Edital. Na ó óbstante, nós termós dó artigó 

11 da Resóluça ó CVM 215, a Ofertante cóntratóu ó Itau  Unibancó para atuar cómó 

instituiça ó financeira garantidóra da liquidaça ó da Oferta.  

4.9. Garantia de Liquidaça ó. Nós termós dó artigó 11 da Resóluça ó CVM 215, sem 

prejuí zó das dispósiçó es aqui previstas, a Ofertante cóntratóu ó Itau  Unibancó para atuar 

cómó instituiça ó financeira garantidóra da liquidaça ó da Oferta (“Garantia de Liquidaça ó 

Financeira”). 

4.9.1. Garantia de Liquidaça ó das Aquisiçó es Supervenientes. Ainda nós termós dó 

artigó 11 da Resóluça ó CVM 215, a Ofertante cóntratóu ó Itau  Unibancó para atuar 

cómó instituiça ó financeira garantidóra das aquisiçó es efetivadas pela Ofertante em 

casó de exercí ció da faculdade a que se refere ó artigó 29, incisó II, alí nea “a”, e artigó 

38 da Resóluça ó CVM 215, e ó item 4.11 abaixó. 

4.9.2. A óbrigaça ó dó Itau  Unibancó de garantir a liquidaça ó financeira da Oferta e, 

em casó de exercí ció, pelós aciónistas, da ópça ó de venda de açó es remanescentes, ó 

pagamentó dó preçó de aquisiça ó destas açó es, na ó esta  sujeita aó implementó de 

cóndiça ó óu satisfaça ó de qualquer óbrigaça ó assumida pela Ofertante. 

4.9.3. A Instituiça ó Intermedia ria, ó Itau  BBA, ó Itau  Unibancó óu quaisquer de suas 

Afiliadas na ó sera ó respónsa veis pór garantir a liquidaça ó dós pagamentós 

relaciónadós aó preçó de resgate que sera  devidó aós aciónistas da Cómpanhia se a 

assembleia geral de aciónistas da Cómpanhia eventualmente deliberar, apó s a Data 

de Liquidaça ó, sóbre ó resgate da tótalidade das açó es de emissa ó da Cómpanhia 

que remanescerem em circulaça ó, cónfórme dispóstó nó artigó 4º, § 5º, da Lei das 

S.A 

4.10. Custós, Cómissó es de Córretagem e Emólumentós. Tódós ós custós, cómissó es de 

córretagem e emólumentós relativós a  venda das Açó es Objetó da Oferta córrera ó pór cónta 
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dós respectivós Aciónistas Habilitadós e aqueles relativós a  cómpra córrera ó pór cónta da 

Ofertante. As despesas cóm a realizaça ó dó Leila ó, tais cómó córretagem, emólumentós e 

taxas instituí das pela B3, pela Ca mara B3 óu pela Central Depósita ria B3 óbedecera ó a s 

tabelas vigentes a  e póca da realizaça ó dó Leila ó e a s demais dispósiçó es legais em vigór. 

4.11. Aquisiçó es Supervenientes. Cónfórme ó dispóstó nó artigó 29, incisó II, alí nea “a”, e 

artigó 38 da Resóluça ó CVM 215, casó a Quantidade Mí nima e ó Quó rum para Cancelamentó 

de Registró sejam alcançadós, a Ofertante devera  adquirir tódas as Açó es em Circulaça ó 

remanescentes de titularidade dós aciónistas que na ó tenham alienadó suas açó es nó Leila ó 

e que desejarem vender suas Açó es em Circulaça ó durante ó perí ódó de ate  30 (trinta) dias 

seguintes a  Data de Liquidaça ó dó Leila ó, óu seja, de 30 de maió de 2026 a 29 de junhó de 

2026 (“Aquisiçó es Supervenientes”), sem limitaça ó. A liquidaça ó das aquisiçó es que a 

Ofertante vier a realizar nós termós deste item na ó sera  realizada pór meió da Ca mara B3. 

A Ofertante adquirira  tais Açó es em Circulaça ó e pagara  aós respectivós titulares ó Preçó 

pór Aça ó da Oferta, em móeda córrente naciónal, ajustadó pela variaça ó da Taxa SELIC desde 

a Data de Liquidaça ó da Oferta ate  a data dó efetivó pagamentó, ó qual devera  acóntecer nó 

ma ximó ate  15 (quinze) dias apó s a sólicitaça ó dó titular para vender suas Açó es em 

Circulaça ó. 

4.12. Tributós. Especial atença ó deve ser dada aós impactós fiscais relaciónadós a 

quaisquer ófertas pu blicas lançadas nó Brasil. Assim sendó, a Ofertante e a Instituiça ó 

Intermedia ria advertem que tódós ós aciónistas devera ó atentar cuidadósamente, incluindó, 

mas sem limitaça ó, a s nórmas e aós regulamentós emitidós pelas autóridades fiscais 

brasileiras, raza ó pela qual recómenda-se a tódó e qualquer aciónista que queira participar 

da Oferta que cónsulte seu respectivó assessór fiscal para uma melhór cómpreensa ó sóbre 

ó assuntó.  

4.12.1. Impactós Tributa riós relaciónadós a  Oferta para Investidóres INR. Aó aceitar 

a Oferta, ós Investidóres de Mercadó de Capitais Na ó Residentes e ós Investidóres 

Estrangeirós Diretós (em cónjuntó, “Investidóres INR”) autórizam, de maneira 

irrevóga vel e irretrata vel, para tódós ós fins de direitó, que a Ofertante retenha e 

recólha ó Impóstó de Renda Retidó na Fónte (“IRRF”) incidente sóbre ós ganhós de 

capital realizadós pelós Investidóres INR em cónexa ó cóm a venda das Açó es Objetó 

da Oferta (“Ganhó de Capital”), cónfórme alí quótas definidas nós termós da 

legislaça ó e regulamentaça ó da Receita Federal dó Brasil em vigór na data da venda 

das Açó es Objetó da Oferta. 

4.12.2. O Ganhó de Capital córrespóndera  a  diferença pósitiva entre (i) ó valór 

resultante da venda das Açó es Objetó da Oferta; e (ii) ó custó me dió de aquisiça ó em 

reais das açó es emitidas pela Cómpanhia e detidas pór cada Investidór INR. 

4.12.3. Para ó ca lculó dó Ganhó de Capital e dó IRRF a ser retidó pela Ofertante, ós 

Investidóres INR devera ó enviar as infórmaçó es necessa rias para ó ca lculó dó IRRF, 

cónfórme descritó nó Anexó II aó presente Edital (“Fórmula rió de Representaça ó dó 
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INR para fins dó IRRF”), acómpanhadas da dócumentaça ó cómpróbató ria adequada, 

ate  as 18h00 (hóra rió de Brasí lia) da Data-Limite, pór e-mail, aó endereçó eletró nicó 

ri@neógrid.cóm cóm ó assuntó “Custó Me dió de Aquisiça ó de Açó es – Investidóres 

INR”. 

4.12.4. A Ofertante, cómó fónte pagadóra dó IRRF, utilizara  as infórmaçó es 

fórnecidas pelós Investidóres INR óu seus respectivós representantes 

legais/agentes de custó dia nó Brasil (dadó que tais representantes legais/agentes 

de custó dia devem estar devidamente cónstituí dós enquantó representantes 

legais/agentes de custó dia dó Investidór INR, cónfórme ó casó), cónfórme ó casó, 

para calcular, cóm base na dócumentaça ó de supórte, ó Ganhó de Capital e ó IRRF a 

ser retidó. Os Investidóres INR óu seus representantes legais/agentes de custó dia 

nó Brasil, cónfórme ó casó, sa ó ós u nicós respónsa veis pela veracidade, cómpletude 

e entrega póntual das infórmaçó es apresentadas, e se respónsabilizam perante a 

Ofertante pór quaisquer danós e/óu respónsabilidades decórrentes de inexatida ó, 

incómpletude, entrega atrasada e/óu falsidade de tais infórmaçó es. 

4.12.5. Para fins de liquidaça ó da Oferta, ós Investidóres INR esta ó cientes de que (i) 

a B3 enviara  ós resultadós dó Leila ó (incluindó seus nómes, CPF/CNPJ, nu meró de 

açó es vendidas, valór brutó das vendas e jurisdiça ó fiscal) a  Instituiça ó 

Intermedia ria; (ii) a Instituiça ó Intermedia ria cómpartilhara  as infórmaçó es 

menciónadas nó item “i” cóm a Ofertante, cómó fónte pagadóra dó IRRF; (iii) a 

Ofertante ira  utilizar as infórmaçó es fórnecidas pór e relativas aós Investidóres INR, 

cónfórme ós itens 4.12.1 e “ii” acima, para calcular ó valór lí quidó devidó a cada 

Investidór INR apó s ó Leila ó; (iv) a Ofertante ira  cómpartilhar ós ca lculós 

menciónadós nó item “iii” cóm a Instituiça ó Intermedia ria; (v) a Instituiça ó 

Intermedia ria cómpartilhara  ós ca lculós menciónadós nó item “iii” cóm a B3 para 

que a liquidaça ó ócórra; e (vi) ó Preçó pór Aça ó a ser recebidó peló Investidór INR 

da Ofertante sera  lí quidó dó valór dó IRRF recólhidó (nenhum acre scimó de impóstó 

sera  devidó pela Ofertante). Os Investidóres INR esta ó cientes de que qualquer 

cóleta, armazenamentó, tratamentó óu transmissa ó de dadós póde ser cónsiderada 

cómó prócessamentó de dadós pessóais nós termós da Lei Geral de Próteça ó de 

Dadós (LGPD) dó Brasil, e sera  realizada de acórdó cóm as leis e regulamentós 

aplica veis. 

4.12.6. A Instituiça ó Intermedia ria devera  cómpartilhar ós ca lculós menciónadós nó 

item 4.12.5“iii” acima cóm a B3 ate  as 15h00 (hóra rió de Brasí lia) dó dia u til 

imediatamente anteriór a  Data de Liquidaça ó. Casó as infórmaçó es necessa rias na ó 

sejam recebidas pela B3 nó prazó óra estabelecidó, a B3 dara  prósseguimentó a  

liquidaça ó da Oferta cóm ós valóres brutós, sem a deduça ó de qualquer valór a tí tuló 

de IRRF dó Preçó pór Aça ó a ser recebidó peló Investidór INR, casó em que ós 

tributós incidentes sóbre a venda das Açó es Objetó da Oferta devera ó ser recólhidós 

pelós Aciónistas apó s a liquidaça ó da Oferta. 

mailto:ri@neogrid.com
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4.12.7. A Ofertante esclarece que, de acórdó cóm a legislaça ó e regulamentaça ó 

vigente, (i) se um Investidór INR na ó enviar ó Fórmula rió de Representaça ó dó INR 

para fins dó IRRF devidamente preenchidó e assinadó pór seus representantes 

legais, para ó ca lculó dó IRRF devidó, acómpanhadó da dócumentaça ó 

cómpróbató ria adequada, a Ofertante cónsiderara  ó custó de aquisiça ó desse 

aciónista igual a zeró (R$ 0,00), de módó que ó valór da renda resultante da venda 

das Açó es Objetó da Oferta sera  inteiramente cónsideradó cómó Ganhó de Capital; 

(ii) se um Investidór INR na ó infórmar sua jurisdiça ó fiscal ate  a Data Limite, mas 

submeta ó restante das infórmaçó es necessa rias para calcular ó IRPF 

(acómpanhadas da respectiva dócumentaça ó cómpróbató ria adequada), a Ofertante 

aplicara  as alí quótas prógressivas de 15% a 22,5% sóbre ó ganhó de capital desse 

aciónista; (iii) casó ó custó me dió de aquisiça ó pór aça ó apresentadó seja divergente 

das infórmaçó es cómpróbató rias fórnecidas, a Ofertante ira  cónsiderar cómó custó 

me dió de aquisiça ó pór aça ó ó valór que resulte nó maiór móntante a ser pagó de 

IRRF; e (iv) aó aceitar a Oferta, ós Investidóres INR autórizam, de fórma irrevóga vel 

e irretrata vel, a Ofertante a cóletar ó IRPF cónfórme acima descritó e óutórgam 

cómpleta quitaça ó sóbre a apuraça ó e ó pagamentó IRPF realizadós cóm base nas 

infórmaçó es fórnecidas pelós Investidóres INR, nós termós aqui descritós. 

4.13. Obrigaça ó Superveniente. Nós termós dó art. 28 da Resóluça ó CVM 215, a Ofertante 

óbriga-se a pagar aós titulares de Açó es em Circulaça ó que aceitarem a Oferta a eventual 

diferença a maiór, se hóuver, entre (i) ó Preçó pór Aça ó, óbservadós ós ajustes descritós nó 

item 4.13.1 abaixó; e (ii) ó valór pór Aça ó Objetó da Oferta (ii.a) que seria devidó aós 

aciónistas, casó ócórra, dentró dó prazó de 1 (um) anó, a cóntar da Data dó Leila ó, qualquer 

fató que impusesse a realizaça ó de óferta pu blica óbrigató ria de aquisiça ó de açó es, nós 

termós dó art. 3º, incisós II, III e IV, da Resóluça ó CVM 215, e (iii.b) a que teriam direitó, casó 

ainda fóssem aciónistas da Cómpanhia e dissentissem de deliberaça ó da Cómpanhia que 

venha a apróvar a realizaça ó de qualquer eventó sócieta rió que permita ó exercí ció dó 

direitó de recessó, quandó este eventó se verificar dentró dó prazó de 1 (um) anó cóntadó 

da Data dó Leila ó, sendó certó que, para esse fim, sera ó cónsideradós aciónistas aceitantes 

da Oferta inclusive aqueles que alienarem suas açó es nó cóntextó das Aquisiçó es 

Supervenientes, nós termós dó artigó 29, incisó II, alí nea “a”, e artigó 38 da Resóluça ó CVM 

215 e dó item 4.11 acima, óu tiverem suas açó es resgatadas cómpulsóriamente pela 

Cómpanhia na fórma dó art. 4º, § 5º, da Lei das S.A., dó art. 41 da Resóluça ó CVM 215 e dó 

item 7.2 deste Edital.  

4.13.1. Para ós fins dó ca lculó da diferença a maiór a que se refere ó item 4.13 acima, 

ó Preçó pór Aça ó sera  ajustadó (i) pela variaça ó da Taxa SELIC, pro rata temporis 

desde a Data de Liquidaça ó ate  a data dó efetivó pagamentó dó valór que seria 

devidó, e (ii) pór quaisquer bónificaçó es, desdóbramentós, grupamentós e 

cónversó es das açó es órdina rias de emissa ó da Cómpanhia eventualmente 

ócórridós 



 

28 
 

4.13.2. Casó venha a ócórrer fató que enseje ó pagamentó previstó nó item acima, a 

liquidaça ó financeira córrespóndente sera  de respónsabilidade exclusiva da 

Ofertante e na ó cóntara  cóm Garantia de Liquidaça ó Financeira pela Instituiça ó 

Intermedia ria óu peló Itau  Unibancó. 

4.13.3. Eventuais infórmaçó es sóbre ó pagamentó da diferença de preçó 

menciónada nó item 4.13 acima sera ó divulgadas pela Cómpanhia pór meió de fató 

relevante óu em seu website, casó ó registró de cómpanhia aberta da Cómpanhia ja  

tenha sidó canceladó.  

5. LAUDO DE AVALIAÇÃO 

5.1. Dispensa de Laudó. Nós termós dó artigó 21, incisó III, da Resóluça ó CVM 215, a 

presente Oferta dispensa a apresentaça ó de laudó de avaliaça ó das Açó es, cónfórme previstó 

nós artigós 16 e 33, §1º, da Resóluça ó CVM 215 (“Laudó de Avaliaça ó”), pór se tratar de 

óferta pu blica de aquisiça ó de açó es unificada  para cancelamentó de registró e aquisiça ó de 

cóntróle, cuja quantidade de açó es a serem adquiridas para ó sucessó da Aquisiça ó de 

Cóntróle e  superiór 20% (vinte pór centó) dó capital sócial da Cómpanhia nesta data. 

5.2. Necessidade de Laudó. Sem prejuí zó aó dispóstó nó item 5.1. acima, a elabóraça ó de 

Laudó de Avaliaça ó póderia vir a ser exigida casó (i) aciónistas titulares de, nó mí nimó, 10% 

das Açó es em Circulaça ó requeressem e apróvassem a revisa ó de preçó, nós termós dó artigó 

4º-A da Lei das S.A. e dós artigós 39, 40 e 43 da Resóluça ó CVM 215, cónfórme descritó nó 

item 5.3 abaixó; óu (ii) em raza ó da ócórre ncia de fató pósteriór a  divulgaça ó dó presente 

Edital que afete, de fórma significativa, ó valór da Cómpanhia, cónfórme ós termós dó artigó 

20 da Resóluça ó CVM 215. Nessas hipó teses, a Ofertante sómente póderia desistir da Oferta 

casó ó Laudó de Avaliaça ó indicasse preçó superiór aó Preçó pór Aça ó. 

5.3. Revisa ó de Preçó. Em 6 de janeiró de 2026, aciónistas titulares de percentual 

superiór a 10% (dez pór centó) das Açó es em Circulaça ó requereram a cónvócaça ó de 

assembleia especial de aciónistas titulares de Açó es em Circulaça ó para deliberar sóbre a 

realizaça ó de nóva avaliaça ó da Cómpanhia, de acórdó cóm ó que dispó e ó artigó 4º-A da Lei 

das S.A. e cóm ó prócedimentó estabelecidó na Resóluça ó CVM 215 (“Assembleia Especial”). 

A Assembleia Especial fói realizada em 5 de fevereiró de 2026, ócasia ó em que se apróvóu 

(i) a realizaça ó de uma nóva avaliaça ó da Cómpanhia para revisa ó dó preçó própóstó nó 

a mbitó da Oferta, nós termós dó artigó 4º-A da Lei das S.A. e dós arts. 39 e 40 da Resóluça ó 

CVM 215; e, nesse cóntextó, (ii) a cóntrataça ó pela Neógrid da Seneca Evercóre Assessória 

Financeira Ltda. cómó instituiça ó especializada respónsa vel pela elabóraça ó dó laudó de 

avaliaça ó das açó es de emissa ó da Cómpanhia (“Avaliadór” e “Laudó de Avaliaça ó”, 

respectivamente). O Laudó de Avaliaça ó apresentadó peló Avaliadór indicóu cómó valór 

justó das Açó es um intervaló de preçó entre R$ 29,42 e R$ 32,36, cónfórme fató relevante 

divulgadó pela Cómpanhia em 7 de marçó de 2026. Diante dissó, a Ofertante decidiu 

aumentar ó preçó pór aça ó da Oferta, cónfórme refletidó nó item 2.7. deste Edital, e 
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prósseguir cóm ó prócessó de registró da Oferta, cómó infórmadó em fató relevante 

divulgadó pela Cómpanhia em 12 de marçó de 2026.   

5.4. Laudó de Avaliaça ó apresentadó nó a mbitó da Revisa ó de Preçó e Metódólógias 

Aplicadas. Nós termós dó artigó 4º-A da Lei das S.A. e dós arts. 39 e 40 da Resóluça ó CVM 

215, cónfórme menciónadó acima, ós aciónistas titulares de Açó es em Circulaça ó reunidós 

na Assembleia Especial apróvaram a cóntrataça ó dó Avaliadór para elabóraça ó dó Laudó de 

Avaliaça ó.  Nesse cóntextó, a Ofertante entende que ó Laudó de Avaliaça ó fói preparadó peló 

Avaliadór em óbserva ncia aó dispóstó nó Anexó C da Resóluça ó CVM 215 e cónte m tódas as 

infórmaçó es, crite riós e declaraçó es exigidós pela Resóluça ó CVM 215. A data-base utilizada 

na elabóraça ó dó Laudó de Avaliaça ó e  de 30 de setembró de 2025, baseada em infórmaçó es 

dispónibilizadas e/óu divulgadas pela Cómpanhia. Abaixó apresentamós as metódólógias 

utilizadas nó Laudó de Avaliaça ó e ós respectivós valóres pór aça ó de emissa ó da Cómpanhia 

apuradós peló Avaliadór, cónfórme infórmaçó es cónstantes dó Laudó de Avaliaça ó:  

(i) pela adóça ó dó crite rió dó valór ecónó micó da aça ó da Cómpanhia, estimadó 

peló me tódó dó fluxó de caixa descóntadó, ó resultadó da avaliaça ó fói um 

intervaló de preçó pór aça ó de emissa ó da Cómpanhia entre R$29,42 e R$32,36; 

(ii) pela adóça ó dó crite rió dó preçó me dió das açó es da Cómpanhia pónderadó peló 

vólume referente aó perí ódó de 12 (dóze) meses anterióres a  data em que a 

Oferta fói divulgada aó mercadó (22 de dezembró de 2025) – ó perí ódó 

cómpreendidó entre 22/12/2024 e 22/12/2025, pórtantó -, ó resultadó da 

avaliaça ó fói um valór de R$ 23,19 pór Aça ó;  

(iii) pela adóça ó dó crite rió dó preçó me dió das açó es da Cómpanhia pónderadó peló 

vólume referente aó perí ódó entre a data em que a Oferta fói divulgada aó 

mercadó (22 de dezembró de 2025) e a data dó u ltimó prega ó anteriór a  

apresentaça ó dó Laudó de Avaliaça ó (6 de marçó de 2026), ó resultadó da 

avaliaça ó fói um valór de R$ 27,23 pór Aça ó; e  

(iv) peló crite rió dó valór dó patrimó nió lí quidó pór aça ó de emissa ó da Cómpanhia, 

calculadó cóm base nas demónstraçó es financeiras trimestrais da Neógrid cóm 

data-base de 30 de setembró de 2025, ó resultadó da avaliaça ó fói de R$ 48,88 

pór Aça ó.  

5.5.  Me tódó Seleciónadó peló Avaliadór. De acórdó cóm ó Laudó de Avaliaça ó, adótóu-se 

a metódólógia de “Fluxó de Caixa Descóntadó para a Firma” para a estimativa dó intervaló 

de “Valór Justó pór Aça ó” da Neógrid. Nó entendimentó dó Avaliadór, esse seria ó me tódó 

mais adequadó para a avaliaça ó, uma vez que captura ó valór ecónó micó intrí nsecó da futura 

geraça ó de caixa da Cómpanhia. 
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6. INFORMAÇÕES SOBRE A COMPANHIA 

6.1. Dadós Cadastrais. A Neógrid e  uma sóciedade pór açó es de capital abertó, cóm sede 

cidade de Jóinville, estadó de Santa Catarina, Avenida Santós Dumónt, nº 935, 1º andar, 

Bairró Santó Antónió, CEP 89.218105, inscrita nó CNPJ/MF sób nº 10.139.870/0001-08, 

registrada na CVM cómó emissór categória “A” sób ó nº 25399, e listada nó segmentó 

especial de listagem dó Nóvó Mercadó da B3.  

6.2. Objetó Sócial. Nós termós dó artigó 3º dó seu Estatutó Sócial, a Neógrid tem pór 

óbjetó sócial: (i) a participaça ó em óutras empresas óu sóciedades, negó ciós e 

empreendimentós de qualquer natureza, desde que óbservadas as restriçó es cóntidas nó 

seu Estatutó Sócial; (ii) desenvólvimentó, licenciamentó e implementaça ó de sóftwares 

custómizadós para ó gerenciamentó e sincrónizaça ó da cadeia de suprimentós; (iii) a 

córrespóndente prestaça ó de serviçós de assessória te cnica e de treinamentó; (iv) a 

prestaça ó de serviçós de supórte te cnicó em infórma tica, instalaça ó, cónfiguraça ó e 

manutença ó de sóftwares e bancós de dadós; e (v) as atividades previstas nas alí neas (ii), 

(iii), e (iv) dó óbjetó sócial pódera ó ser realizadas diretamente pela Sóciedade óu 

indiretamente utilizandó-se de franquias, distribuidóres, cónsultórias óu óutras empresas 

córrelatas. 

6.3. Histó ricó da Cómpanhia e Desenvólvimentó de suas Atividades cónfórme 

infórmaçó es dispóní veis nó Fórmula rió de Refere ncia da Cómpanhia.  

A Neógrid nasceu em 1999, em Jóinville-SC, a partir dó ideal de Miguel Abuhab, seu 

fundadór, de cónstruir uma rede cólabórativa para gerir ó fluxó de infórmaçó es e prócessós 

entre empresas, cónectandó a indu stria e ó varejó de bens de cónsumó.  

Na e póca, cóm a evóluça ó da internet, ó empresa rió entendeu que seria póssí vel resólver um 

dós grandes próblemas das indu strias: mónitórar ó estóque de seus pródutós na casa de 

seus clientes. Aplicóu seu cónhecimentó de sóftware de gesta ó interna para integrar ós 

diferentes sistemas de ERPs das indu strias cóm seus parceirós e garantir ó fluxó cónstante 

de mercadórias na cadeia de suprimentós – e, assim, evitar faltas e excessós de pródutós nós 

póntós de venda, aumentar ó giró de estóques, reduzir a necessidade de capital de giró e 

elevar ó retórnó sóbre ó capital investidó em estóques. Em 2007, a Neógrid realizóu sua 

primeira aquisiça ó estrate gica, a Mercadór, cómpanhia especializada na implementaça ó de 

prójetós de integraça ó e pórtais cólabórativós, enta ó pertencente a  Telefó nica.  

Um anó depóis, a Neógrid deu mais um grande passó: inicióu seu prócessó de 

internaciónalizaça ó cóm a cómpra da Agentrics, empresa nórte-americana de sóftware para 

redes de varejó presente, a  e póca, em mais de 24 paí ses, atendendó clientes cómó Carrefóur, 

Casinó, Best Buy, Diageó e Walgreens. Ainda em 2008, adquiriu tambe m a VivaCadena, 

empresa hólandesa que fórnecia algóritmós de repósiça ó de estóque baseadó nó cónceitó 

Demand Driven, e a XPLAN Business Sólutións, fócada em cónsultória para a cadeia de 

suprimentós. A Neógrid passava, enta ó, a ter presença glóbal, cóm escritó riós nós Estadós 

Unidós, Inglaterra, Hólanda e Japa ó.  
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Nós anós seguintes, 2009 e 2010, a empresa amplióu seu pórtfó lió de sóluçó es cóm a Suí te 

Fiscal Neógrid e passóu a óferecer a s indu strias relató riós e ana lises de visibilidade dó póntó 

de venda, cónsólidandó-se nó mercadó naciónal.  

Em 2012, atingiu a marca de R$100 milhó es em receita lí quida. Nó anó seguinte, realizóu 

sua quinta aquisiça ó, incórpórandó a próvedóra de sóftware fiscal G2KA Sistemas, que 

óferecia sóluçó es de Nóta Fiscal Eletró nica (“NF-e”), Nóta Fiscal de Serviçós Eletró nica 

(“NFS-e”), Cónhecimentó de Transpórte Eletró nicó (“CTe”) e gesta ó de entrada de 

dócumentós, atendendó a mais de 3 mil clientes. A sexta aquisiça ó veió em 2014, cóm a 

incórpóraça ó da BIS Cómpany, fórnecedóra de sóluçó es de visibilidade de estóque e vendas 

para indu stria e varejó.  

Em 2018, a Neógrid realizóu mais uma óperaça ó nó mercadó de tecnólógia brasileiró aó 

anunciar a aquisiça ó da Accera. Essa transaça ó tróuxe mais intelige ncia a s sóluçó es da 

Cómpanhia significativamente sua rede de dadós e ecóssistema de negó ciós. Em 31 de 

dezembró de 2018, a Neógrid sómava mais de R$ 190 milhó es em receita recórrente 

cómbinada lí quida. Em 2019, superóu a marca de R$200 milhó es em receita lí quida.  

Nó final deste mesmó anó a Neógrid abriu capital pór meió de óferta pu blica inicial (IPO), e 

cónfórmeAta de Reunia ó dó Cónselhó de Administraça ó de 15 de dezembró de 2020, 

registrada em 22 de dezembró de 2020, fói apróvada a fixaça ó dó preçó pór aça ó nó a mbitó 

da óferta pu blica de distribuiça ó prima ria para emissa ó de açó es órdina rias, nó valór de 

R$4,50 pór aça ó; na mesma Ata fói apróvadó tambe m ó aumentó dó capital sócial da 

Cómpanhia, dentró dó limite dó capital autórizadó, nó móntante de R$337.500, mediante a 

emissa ó de 75.000.000 de açó es órdina rias nóminativas, óbjetó da óferta prima ria, cóm a 

exclusa ó dó direitó de prefere ncia dós atuais aciónistas da Cómpanhia na subscriça ó das 

nóvas açó es emitidas dentró dó a mbitó da Oferta.  

Em 2021, primeiró anó cómó Cómpanhia de Capital Abertó e seguindó estrate gia inórga nica 

de crescimentó, a Neógrid realizóu, entre investimentós e aquisiçó es, transaçó es cóm cincó 

empresas:  

• Aquisiça ó da tótalidade dó capital sócial da Smarket Sólutións Sóftware de Apóió a 

Gesta ó EIRELI, incórpórada em 2022. A Smarket e  uma platafórma de gesta ó e 

criaça ó de ófertas e trade marketing, baseada em intelige ncia de dadós, que apóia 

decisó es mais seguras e estrate gicas nó dia a dia dó varejó.  

• Investimentó minórita rió na GRG Inóvaçó es e Tecnólógia S.A. (Hórus), uma 

cómpanhia SaaS de intelige ncia de mercadó, que póssui sóluçó es para entregar 

insights estrate gicós aós seus clientes, seja a indu stria óu ó varejó, sóbre ó perfil e 

ha bitós dós cónsumidóres, criandó uma platafórma de dadós de cónsumó incluindó 

preçós, pródutós, marcas, categórias, vólume e presença nó póntó de venda.  

• Aquisiça ó da tótalidade dó capital sócial da Arker Tecnólógia e Desenvólvimentó de 

Sóftware Ltda., incórpórada em 2022. A Arker óferece um pórtfó lió de sóluçó es de 
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revenue growth, para auxiliar as empresas nó impulsiónamentó e gesta ó das açó es 

de trade promotion, cóm mó dulós de planejamentó órçamenta rió, distribuiça ó de 

verbas cómerciais e intelige ncia e ana lise de dadós sóbre cónsumó, cicló de vida de 

prómóçó es, e efetividade das açó es.  

• Aquisiça ó da tótalidade dó capital sócial da Lett Serviçós de Infórmaça ó S.A., 

incórpórada em 2022. A Lett e  especialista em trade marketing digital, cónectandó 

marcas e cónsumidóres para ótimizar a jórnada de cómpras nó e-cómmerce, 

óferecendó ferramentas de intelige ncia de dadós em tempó real, que auxiliam 

marcas e varejós a alavancarem suas vendas pór meió de uma platafórma de ana lise 

de KPIs de sórtimentó, dispónibilidade de estóque, preçó, cónteu dó digital (imagens, 

tí tuló, descriça ó, avaliaçó es e cómenta riós).  

• Investimentó majórita rió e aquisiça ó de cóntróle da Predify Tech Ltda., 

especializada em precificaça ó de pródutós e serviçós, pór meió de intelige ncia 

artificial e integraça ó cóm diversós ERPs, cóleta de preçós nó mercadó e entrega 

sóluçó es dina micas para impulsiónar ós negó ciós e tórnar as empresas mais 

lucrativas e sustenta veis.  

Em 2023, a Neógrid realizóu um nóvó planejamentó estrate gicó fócadó em crescimentó 

órga nicó. Uma das principais diretrizes fói a eleiça ó dós mercadós de CPG e Eletró nó Brasil 

cómó prióridades estrate gicas e ó investimentó nó desenvólvimentó de sóluçó es chave para 

a gesta ó da cadeia de cónsumó. Cómó cónseque ncia, a Cómpanhia cóntratóu prófissiónais 

principalmente para as equipes de desenvólvimentó, pródutós, dadós e arquitetura, e 

realizóu mudanças órganizaciónais para se estruturar em unidades de negó ció, buscandó se 

especializar cada vez mais nas óperaçó es de seus clientes. As unidades de negó ció sa ó: 

Intelige ncia Cómercial, Integraça ó, Supply Chain e Execuça ó dó Varejó.  

Em 2024, frutó desses investimentós, diversós pródutós fóram lançadós aó mercadó: (i) 

uma nóva suí te de intelige ncia cómercial, cóntendó ós mó dulós NeóRetail, NeóMarket e 

NeóDistributión, (ii) ó Prómótrade, platafórma para integraça ó das jórnadas de verbas e 

campanhas cómerciais e (iii) a NIA, a intelige ncia artificial da Neógrid, sendó a primeira 

especializada na gesta ó da cadeia de cónsumó nó Brasil.  

Em 17 de janeiró de 2024, a Cómpanhia cómunicóu aó mercadó a transfere ncia de 

participaça ó acióna ria relevante dó seu cóntróladór Zaphira FIP para ó fundó Yafó FIA. Cóm 

a cisa ó parcial, a Yafó FIA assumiu tódós ós direitós e óbrigaçó es dó Zaphira FIP.  

Em 11 de julhó de 2024, fói apróvada durante a reunia ó dó Cónselhó de Administraça ó: (i) 

crónógrama preliminar de enquadramentó da cótaça ó de açó es nós termós dós arts. 46 a 50 

dó Regulamentó de Emissóres da B3, cónvócandó-se assim uma assembleia extraórdina ria 

cóm ós aciónistas referente aó grupamentó de açó es da Cómpanhia; (ii) cancelamentó de 

10.138.641 açó es órdina rias mantidas em tesóuraria, diante dissó hóuve uma reduça ó dó 

capital sócial da Cómpanhia que passóu a ser cómpóstó pór 228.523.689 açó es órdina rias, 

sendó a atualizaça ó dó Estatutó Sócial apróvada em assembleia extraórdina ria em 5 de 
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setembró de 2024; (iii) 2º prógrama de recómpra de açó es da Cómpanhia, em que sera ó 

recómpradas na órdem de ate  10.153.006 açó es órdina rias (pre -grupamentó) óu 914.094 

(pó s-grupamentó), córrespóndentes a 10% das açó es em circulaça ó, cóm prazó de ate  1 anó 

para sua execuça ó.  

Nó dia 5 de setembró de 2024, a Cómpanhia apróvóu em assembleia extraórdina ria: (i) O 

grupamentó de suas açó es na própórça ó de 100:1, seguidó de um desdóbramentó na 

própórça ó de 1:4, resultandó, de fórma geral, em uma própórça ó de 25:1 pór aça ó. A 

negóciaça ó das açó es em bólsa nestes móldes ficóu prevista para iniciar nó dia 8 de óutubró, 

apó s ó te rminó dó perí ódó de livre ajuste de pósiça ó acióna ria; (ii) fói apróvadó alteraça ó 

dó artigó 5º, dó estatutó sócial da Cómpanhia, para refletir ó nóvó nu meró de açó es emitidas, 

apó s ó cancelamentó, grupamentó e desdóbramentó de açó es. 

Para mais infórmaçó es, cónsultar Fórmula rió de Refere ncia da Cómpanhia, dispóní vel nós 

websites indicadós nó item 6.9. abaixó.  

6.4. Capital sócial. Cónfórme infórmadó em seu Fórmula rió de Refere ncia mais atual, ó 

capital sócial da Cómpanhia, tótalmente subscritó e integralizadó, e  de R$ 469.907.564,00 

(quatrócentós e sessenta e nóve milhó es, nóvecentós e sete mil e quinhentós e sessenta e 

quatró reais), representadó pór 9.140.944 (nóve milhó es, centó e quarenta mil e nóvecentas 

e quarenta e quatró) açó es órdina rias. 

6.5. Cómpósiça ó Acióna ria. Na data deste Edital, a cómpósiça ó acióna ria e distribuiça ó 

dó capital sócial da Cómpanhia sa ó as seguintes:  

Acionista 
Ações Ordinárias 

Quantidade 
Percentual do capital 

social 
Atuais Cóntróladóres e 
pessóas a eles vinculadas (1) 

5.069.717  55,46% 

Ofertante 0 0,00% 
Pessóas Vinculadas aó 
Ofertante  

6.600  0,07% 

Ofertante, Pessoas 
Vinculadas e Atuais 
Controladores e pessoas a 
eles vinculadas 

5.076.317  55,53% 

Administradóres (2) 16.281  0,18% 
Açó es em Tesóuraria 185.696  2,03% 
Ofertante, Pessoas 
Vinculadas, 
Administradores, 
Tesouraria e Atuais 
Controladores e pessoas a 
eles vinculadas 

5.278.294  57,74% 

Açó es em Circulaça ó 3.862.650 42,26% 
Total 9.140.944  100,00% 
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(1) A participação dos Atuais Controladores corresponde a soma das participações detidas por Yafo FIA, Izmir FIM, 

David, Isaac e Miguel; (2) A fim de evitar duplicidade de informações, 15.529 ações detidas por David não foram 

consideradas nesta linha, mas apenas na linha referente à participação dos Atuais Controladores. 

6.6. Infórmaçó es histó ricas sóbre negóciaça ó de açó es. A tabela a seguir indica ós 

vólumes negóciadós, as quantidades e ós preçós me diós pónderadós praticadós nas 

negóciaçó es nó mercadó a  vista da B3 cóm as açó es de emissa ó da Cómpanhia:  

(i) nos 12 (doze) meses anteriores ao início do Período da OPA:  

Mês 
Quantidade de 

ações negociadas 
Volume negociado 

(R$) 
Preço médio por 

ação 
Dez/24 916.500 24.322.930 26,54 
Jan/25 967.700  20.043.880  20,61 
Fev/25 572.600  11.920.230  20,78 
Mar/25 534.400  12.001.670  22,42 
Abr/25 418.700  8.375.000  19,91 
Mai/25 644.500  16.268.000  24,64 
Jun/25 149.700  3.969.600  26,55 
Jul/25 215.000  5.506.260  25,65 
Agó/25 173.000  4.468.090  24,61 
Set/25 221.100  5.737.570  25,99 
Out/25 208.500  5.386.250  25,87 
Nóv/25 273.500  7.012.980  25,40 
Dez/25 298.300 8.005.064 26,84 

 

(ii) Entre a data de divulgação do primeiro fato relevante que deu notícia da Oferta 

(i.e., 22 de dezembro de 2025) e a data da entrega do Laudo de Avaliação: segundó 

apuradó nó Laudó de Avaliaça ó, ó preçó me dió das açó es da Cómpanhia 

pónderadó peló vólume negóciadó, referente aó perí ódó entre a data em que a 

Oferta fói divulgada aó mercadó (22 de dezembró de 2025) e a data dó u ltimó 

prega ó anteriór a  apresentaça ó dó Laudó de Avaliaça ó (6 de marçó de 2026), 

córrespónde a R$27,23 (vinte e sete reais e vinte e tre s centavós) pór Aça ó. 

6.7. Valór patrimónial das açó es de emissa ó da Cómpanhia. Cónfórme as infórmaçó es 

cónstantes das demónstraçó es financeiras da Cómpanhia referentes aó exercí ció sócial 

encerradó em 31 de dezembró de 2025 (nótadamente, quantidade tótal de açó es emitidas, 

ex-açó es em tesóuraria, e valór dó patrimó nió lí quidó da Cómpanhia), ó valór dó patrimó nió 

lí quidó pór aça ó de emissa ó da Cómpanhia e  de apróximadamente R$ 49,39 (quarenta e 

nóve reais e trinta e nóve centavós). 

6.8. Outrós Valóres Móbilia riós Emitidós. Na ó ha  óutrós valóres móbilia riós de emissa ó 

da Cómpanhia em circulaça ó ale m das suas açó es órdina rias. 

6.9. Cónsulta a s Demónstraçó es Financeiras e aó Fórmula rió de Refere ncia. As 

infórmaçó es financeiras e aó Fórmula rió de Refere ncia mais recentes da Cómpanhia esta ó 

dispóní veis nós seguintes endereçós eletró nicós:  
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Informações Financeiras: 

(i) Cómpanhia: https://ri.neógrid.cóm/ (neste website, clicar em “Infórmaçó es 

Financeiras”, nó tópó da pa gina inicial, e depóis em “Resultadós Trimestrais”, 

quandó pódera ó ser seleciónadas as infórmaçó es cónta beis desejadas);  

(ii) CVM: https://www.góv.br/cvm/pt-br (neste website, para cónsultar as 

infórmaçó es cónta beis da Cómpanhia, acessar ó link “Cómpanhias", 

pósteriórmente acessar ó link "Infórmaçó es Perió dicas e Eventuais Enviadas a  

CVM", em seguida digitar "Neógrid Participaçó es S.A.", na seque ncia clicar na 

Cómpanhia e acessar ó campó “exibir filtrós de pesquisa”; seleciónar ó perí ódó 

da entrega desejadó, pósteriórmente seleciónar a categória "DFP" óu “ITR – 

Infórmaçó es Trimestrais”, cónfórme ó casó, seleciónar ó dócumentó aplica vel e, 

finalmente, clicar nó respectivó quadró da pa gina ó link "Visualizar ó 

Dócumentó”) 

(iii) B3: https://www.b3.cóm.br/pt_br/para-emissóres (neste website, acessar 

“Empresas listadas”; em seguida, nó campó busca, digitar “Neógrid 

Participaçó es S.A.”; depóis clicar na Cómpanhia e, pósteriórmente, clicar em 

“Relató riós Estruturadós” e seleciónar ó dócumentó aplica vel). 

Formulário de Referência:  

(i) Cómpanhia: https://ri.neógrid.cóm/ (neste website, clicar em “Infórmaçó es 

Financeiras”, nó tópó da pa gina inicial, e depóis em “Dócumentós CVM”, quandó 

pódera  ser seleciónada a versa ó desejada dó Fórmula rió de Refere ncia da 

Cómpanhia);  

(ii) CVM: https://www.góv.br/cvm/pt-br (neste website, para cónsultar as 

infórmaçó es cónta beis da Cómpanhia, acessar ó link “Cómpanhias", 

pósteriórmente acessar ó link "Infórmaçó es Perió dicas e Eventuais Enviadas a  

CVM", em seguida digitar "Neógrid Participaçó es S.A.", na seque ncia clicar na 

Cómpanhia e acessar ó campó “exibir filtrós de pesquisa”; seleciónar ó perí ódó 

da entrega desejadó, pósteriórmente seleciónar a categória "FRE – Fórmula rió 

de Refere ncia" óu “Fórmula rió de Refere ncia – Em arquivó”, cónfórme ó casó, 

seleciónar ó dócumentó aplica vel e, finalmente, clicar nó respectivó quadró da 

pa gina ó link "Visualizar ó Dócumentó”) 

(iii) B3: https://www.b3.cóm.br/pt_br/para-emissóres (neste website, acessar 

“Empresas listadas”; em seguida, nó campó busca, digitar “Neógrid 

Participaçó es S.A.”; depóis clicar na Cómpanhia e, pósteriórmente, clicar em 

“Relató riós Estruturadós” e seleciónar ó dócumentó aplica vel). 

6.10. Outras infórmaçó es dó Fórmula rió de Refere ncia. Ale m das infórmaçó es descritas 

acima, destaca-se as seguintes infórmaçó es cónstantes da u ltima versa ó dó Fórmula rió de 

Refere ncia divulgadó pela Cómpanhia:  

https://ri.neogrid.com/
https://www.gov.br/cvm/pt-br
https://www.b3.com.br/pt_br/para-emissores
https://ri.neogrid.com/
https://www.gov.br/cvm/pt-br
https://www.b3.com.br/pt_br/para-emissores
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7. CANCELAMENTO DE REGISTRO  

7.1. Cancelamentó de Registró pela CVM. A Superintende ncia de Registró de Valóres 

Móbilia riós (SRE) tera  15 (quinze) dias u teis, cóntadós da data dó prótócóló dó u ltimó 

dócumentó que cómplete a instruça ó dó pedidó de Cancelamentó de Registró, para a 

verificaça ó de atendimentó dós requisitós estabelecidós nó artigó 52, incisó II, da Resóluça ó 

CVM 80 e encaminhamentó, a  Superintende ncia de Relaçó es cóm Empresas (SEP), dó pedidó 

de Cancelamentó de Registró, prazó este que pódera  ser interrómpidó uma u nica vez cóm a 

fórmulaça ó de exige ncias, reiniciandó-se cóm ó cumprimentó das exige ncias. Durante esse 

perí ódó, as açó es da Cómpanhia cóntinuara ó a ser negóciadas nó mercadó de açó es da B3. 

Casó a Superintende ncia de Relaçó es cóm Empresas (SEP) na ó se manifeste nó prazó de 15 

(quinze) dias u teis cóntadós dó encerramentó dó prazó indicadó acima, ó pedidó de 

Cancelamentó de Registró da Cómpanhia sera  deferidó autómaticamente, cónfórme 

dispóstó nó §8º dó artigó 55 da Resóluça ó CVM 80. 

7.1.1. Efetivaça ó dó Cancelamentó de Registró. Efetivadó ó Cancelamentó de 

Registró, as Açó es que na ó tenham sidó ófertadas a  venda na Oferta na ó pódera ó 

mais ser alienadas na B3. A Cómpanhia divulgara  a infórmaça ó sóbre ó 

Cancelamentó de Registró na mesma fórma estabelecida para divulgaça ó de fató 

relevante. Para ós fins dó dispóstó nó artigó 52, incisó I, da Resóluça ó CVM 80, e cóm 

base nas infórmaçó es cónstantes dó Fórmula rió de Refere ncia da Cómpanhia, a 

Ofertante declara que, ale m das açó es órdina rias de emissa ó da Cómpanhia, na ó ha  

em circulaça ó qualquer óutró valór móbilia rió de sua emissa ó. 

7.2. Resgate Cómpulsó rió de Açó es em Circulaça ó. Casó remanesçam em circulaça ó 

menós de 5% dó tótal das açó es emitidas pela Cómpanhia apó s a realizaça ó dó Leila ó da 

Oferta e ó decursó dó prazó para cónsumaça ó das Aquisiçó es Supervenientes, a Ofertante, 

nós termós dó artigó 4°, § 5°, da Lei das S.A., pódera  fazer cóm que seja cónvócada uma 

assembleia geral extraórdina ria da Cómpanhia para apróvar ó resgate cómpulsó rió das 

açó es em circulaça ó remanescentes da Cómpanhia. O preçó dó resgate sera  equivalente aó 

valór pagó na Data de Liquidaça ó da Oferta, ajustadó pela Taxa SELIC acumulada, pro rata 

temporis, desde a Data de Liquidaça ó da Oferta ate  a data dó efetivó pagamentó dó preçó dó 

resgate, ó qual devera  ócórrer pór meió de transfere ncia banca ria em ate  15 (quinze) dias 

apó s a data da assembleia geral extraórdina ria em que tal apróvaça ó fór óbtida. 

7.2.1. Tódas as infórmaçó es relativas aó resgate sera ó ópórtunamente divulgadas 

pela Cómpanhia pór meió de fató relevante, cónfórme infórmaçó es recebidas da 

Ofertante, sendó certó que eventuais Açó es detidas pelós Atuais Cóntróladóres apó s 

a Oferta na ó sera ó cónsideradas açó es em circulaça ó para ós fins artigó 4°, § 5°, da 

Lei das S.A., tendó em vista que apó s a liquidaça ó da Oferta ós Atuais Cóntróladóres 

sera ó pessóas vinculadas a Ofertante, uma vez que entrara  em vigór ó Acórdó de 

Aciónistas. A Garantia de Liquidaça ó Financeira na ó se estende aó pagamentó dó 

preçó de resgate que sera  devidó aós aciónistas da Cómpanhia. Adiciónalmente, a 

liquidaça ó financeira dó Resgate das Açó es em Circulaça ó na ó ócórrera  pór meió da 
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B3, devendó ó respectivó pagamentó ser realizadó pór meió de transfere ncia 

banca ria. Para que na ó haja du vidas, as infórmaçó es sóbre ó resgate sera ó 

devidamente divulgadas pór meió dó website da Cómpanhia, casó a  e póca dó resgate 

a Cómpanhia ja  esteja cóm seu registró de cómpanhia aberta canceladó.  

7.2.2. Aciónistas que Na ó Tenham Atualizadó ós Dadós Cadastrais. Os recursós 

relativós aó resgate das Açó es em Circulaça ó óbjetó da Oferta que na ó tenham seu 

cadastró atualizadó juntó a  Cómpanhia óu a  instituiça ó respónsa vel peló serviçó de 

açó es escriturais da Cómpanhia sera ó depósitadós e sera ó mantidós pela 

Cómpanhia a  dispósiça ó de tais aciónistas em instituiça ó financeira que mantenha 

age ncias aptas a realizar ó pagamentó aós aciónistas, nó mí nimó, na cidade de Sa ó 

Pauló e nas demais capitais de tódós ós estadós dó Paí s, peló prazó de 10 (dez) anós. 

As demais infórmaçó es sóbre a instituiça ó financeira em que ós referidós recursós 

sera ó depósitadós, ós lócais de atendimentó aós aciónistas e a dócumentaça ó 

necessa ria para próceder aó resgate dó valór depósitadó sera ó divulgadas pór meió 

de fató relevante óu pór meió dó website da Cómpanhia, casó a  e póca dó resgate a 

Cómpanhia ja  esteja cóm seu registró de cómpanhia aberta canceladó. 

7.3. Saí da dó Nóvó Mercadó. Na hipó tese em que ócórra ó Cancelamentó de Registró, nós 

termós dó item 7.1 acima, ócórrera  cónsequentemente a saí da da Cómpanhia dó Nóvó 

Mercadó, tendó sidó cumpridó ó dispóstó nó art. 42 dó Regulamentó dó Nóvó Mercadó cóm 

a realizaça ó da Oferta. Nó entantó, casó ó Cancelamentó de Registró na ó ócórra, a Ofertante 

na ó ira  adquirir nenhuma Aça ó nó a mbitó da Oferta, e a Neógrid se mantera  listada na B3, 

cóm as suas açó es admitidas a  negóciaça ó nó segmentó de listagem Nóvó Mercadó.  

8. INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTANTE 

8.1. Dadós cadastrais. A Dalpe Gesta ó e Participaçó es Ltda. e  uma sóciedade empresa ria 

de respónsabilidade limitada, cóm sede na cidade de Sa ó Pauló, estadó de Sa ó Pauló, na Rua 

Sansa ó Alves dós Santós, nº 102, 2º andar, Cidade Mónçó es, CEP 04.571-090, inscrita nó 

CNPJ/MF sób nº34.320.642/0001-90. 

8.2. Objetó sócial. A Ofertante tem pór óbjetó sócial, nós termós da Cla usula Terceira dó 

seu Cóntrató Sócial, (i) a participaça ó em óutrós empreendimentós e sóciedades, nó Brasil 

óu nó exteriór, cómó só cia, aciónista óu quótista; (ii) a órganizaça ó de “jóint ventures” cóm 

óutras empresas; e (iii) a gere ncia e administraça ó de bens pró priós.  

8.3. Capital sócial. Na presente data, ó capital sócial da Ofertante e  de R$801.267.245,00 

(óitócentós e um milhó es, duzentós e sessenta e sete mil, duzentós e quarenta e cincó reais), 

representadó pór 801.267.245 (óitócentas e um milhó es, duzentas e sessenta e sete mil, 

duzentas e quarenta e cincó) quótas sóciais, tótalmente subscritas e integralizadas em 

móeda córrente naciónal e em bens mó veis, nó valór nóminal de R$ 1,00 (um real) cada. 

8.4. Cómpósiça ó dó quadró sócial. Na data deste Edital, ó capital sócial da Ofertante e  

integralmente detidó pór Alfredó Egydió Arruda Villela Filhó, titular de 801.267.244 
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(óitócentas e um milhó es, duzentas e sessenta e sete mil, duzentas e quarenta e quatró) 

quótas, e Daniel Vieira da Cósta, titular de 1 (uma) quóta.  

8.5. Histó ricó da Ofertante. A Ofertante e  uma holding dó Grupó Hindiana, grupó de 

investimentós dó seu só ció cóntróladór, e ópera cómó veí culó de investimentó cóncentrandó 

investimentós em sóciedades que óperam principalmente nó setór de tecnólógia, dadós e 

próvedóras de sóftware (software as a service), cujó fócó esta  em gerar um impactó pósitivó 

na ecónómia brasileira atrave s de sóluçó es que tragam eficie ncia nas relaçó es de negó ció 

entre empresas e cóm cónsumidóres.  

Desde sua cónstituiça ó, ó Grupó Hindiana, pór meió da Ofertante e de óutrós veí culós, ja  

realizóu mais de 30 (trinta) investimentós, tendó cóncluí dó desinvestimentós bem-

sucedidós em mais de 20% desses casós. Atualmente, ó Grupó Hindiana dete m participaçó es 

em diversas sóciedades, tais cómó CERC, Blu Pagamentós, Nstech, Napp Sólutións, Yandeh, 

ALPE, Róck Encantech, dentre óutras. 

8.6. Acórdós regulandó ó direitó de vótó na Cómpanhia. Ale m dó Acórdó de Aciónistas 

descritó nó item 1.5. acima, ó Ofertante na ó e  parte de nenhum óutró acórdó óu cóntrató 

regulandó ó exercí ció dó direitó de vótó na Cómpanhia. 

8.7. Planós futurós para a Cómpanhia. Casó ó Cancelamentó de Registró seja bem-

sucedidó, a Ofertante pódera  avaliar a realizaça ó de uma reórganizaça ó sócieta ria, cóm ó 

óbjetivó de simplificar a estrutura administrativa e de cóntróle da Neógrid, capturar 

sinergias da Cómpanhia cóm óutrós negó ciós investidós pela Ofertante e aumentar a 

eficie ncia dós negó ciós da Neógrid. Esse prócessó pódera  cóntemplar, inclusive, a 

incórpóraça ó da Cómpanhia na Ofertante, a cisa ó da Cómpanhia e a incórpóraça ó dó acervó 

cindidó pór óutras sóciedades cóntróladas pela Ofertante óu, ainda, a alienaça ó de ativós da 

Neógrid. A Ofertante esclarece, nó entantó, que na ó ha  qualquer decisa ó definitiva quantó a  

realizaça ó dessa reórganizaça ó. 

9. DECLARAÇÕES DA OFERTANTE E DAS INSTITUIÇÕES INTERMEDIÁRIAS 

9.1. Declaraçó es da Ofertante. A Ofertante declara que: 

(i) E  respónsa vel pela suficie ncia, veracidade, precisa ó, cónsiste ncia e 

atualidade das infórmaçó es fórnecidas a  CVM, a  Instituiça ó Intermedia ria e 

aó mercadó, cónfórme dispóstó nó artigó 6º, §1º, da Resóluça ó CVM 215;  

(ii) O Itau  Unibancó, na qualidade de instituiça ó financeira garantidóra, fói 

devida e legitimamente cóntratada para garantir a liquidaça ó financeira da 

Oferta e de eventuais Aquisiçó es Supervenientes, cónfórme dispóstó nó 

artigó 11 da Resóluça ó CVM 215; 

(iii) Na ó tem cónhecimentó da existe ncia de quaisquer fatós óu circunsta ncias 

na ó reveladós aó mercadó que póssam influenciar de módó relevante ós 

resultadós da Cómpanhia óu a cótaça ó das açó es órdina rias de sua emissa ó; 



 

39 
 

(iv) Na data deste Edital, ó só ció cóntróladór da Ofertante e  titular, diretamente, 

de 6.600 (seis mil e seiscentas) Açó es de emissa ó da Cómpanhia, sendó certó 

que, excetó pór tais Açó es, a Ofertante e as Pessóas Vinculadas a ela na ó sa ó 

titulares, direta óu indiretamente, de quaisquer óutras Açó es de emissa ó da 

Cómpanhia; 

(v) Nós u ltimós 12 (dóze) meses a Ofertante e Pessóas Vinculadas a  Ofertante 

na ó realizaram óperaçó es privadas envólvendó açó es de emissa ó da 

Cómpanhia;  

(vi) Na data deste Edital, a Ofertante e Pessóas Vinculadas a  Ofertante na ó sa ó 

parte, direta óu indiretamente, de quaisquer empre stimós, cómó tómadóras 

óu credóras, de valóres móbilia riós de emissa ó da Cómpanhia;  

(vii) A Ofertante e Pessóas Vinculadas a  Ofertante, na data deste Edital, na ó 

póssuem expósiça ó a derivativós referenciadós em açó es de emissa ó da 

Cómpanhia; 

(viii) Na data deste Edital, a Ofertante e Pessóas Vinculadas a  Ofertante na ó sa ó 

parte óu beneficia rias de quaisquer cóntratós, pre -cóntratós, ópçó es, cartas 

de intença ó óu quaisquer óutrós atós jurí dicós dispóndó sóbre a aquisiça ó 

óu alienaça ó de valóres móbilia riós de emissa ó da Cómpanhia, excetó (a) 

peló Acórdó de Aciónistas celebradó entre Ofertante e ós Atuais 

Cóntróladóres, cónfórme descritó nó item 1.5 acima; e (b)  peló 

Cómprómissó de Venda celebradó entre Ofertante e ós Atuais Cóntróladóres, 

cónfórme descritó nó item 1.5 acima;  

(ix) A  exceça ó (a) dó Cómprómissó de Venda celebradó entre a Ofertante e ós 

Atuais Cóntróladóres, cónfórme descritó nó item 1.5 acima; (b) dós 

Cómprómissós Aciónistas Titulares de Açó es em Circulaça ó, descritós nó 

item 1.7 acima; e  (c) dó Acórdó de Aciónistas celebradó entre a Ofertante e 

ós Atuais Cóntróladóres,  cónfórme descritós nó item 1.5 acima, a Ofertante 

e Pessóas Vinculadas a  Ofertante na ó sa ó partes óu beneficia rias, nesta data, 

e na ó celebraram nós u ltimós 6 (seis) meses cóntadós da data deste Edital 

qualquer cóntrató, pre -cóntrató, ópça ó, carta de intença ó óu qualquer óutró 

ató jurí dicó similar cóm a Cómpanhia, seus administradóres, aciónistas 

titulares de açó es representandó mais de 5% (cincó pór centó) das açó es de 

emissa ó da Cómpanhia, óu qualquer pessóa vinculada a tais pessóas;  

(x) A Ofertante e Pessóas Vinculadas a  Ofertante na ó pódera ó, durante ó Perí ódó 

da OPA: (a) alienar, direta óu indiretamente, açó es de emissa ó da 

Cómpanhia; e (b) realizar óperaçó es cóm derivativós referenciadós em açó es 

de emissa ó da Cómpanhia. 
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(xi) Casó a Ofertante óu as Pessóas Vinculadas adquiram, durante ó perí ódó da 

Oferta, açó es pór valór superiór aó Preçó pór Aça ó, a Ofertante se óbriga a, 

nós termós dó artigó 32, da Resóluça ó CVM 215, dentró de 24 (vinte e 

quatró) hóras, aumentar ó Preçó da Oferta, de maneira que ó Preçó pór Aça ó 

óferecidó na Oferta nunca seja inferiór aó preçó pagó pela Ofertante óu 

pessóas vinculadas em aquisiçó es realizadas durante ó perí ódó da Oferta, 

atualizadó pela variaça ó da Taxa SELIC desde a data da respectiva aquisiça ó; 

(xii) A Ofertante recónhece que fica óbrigada, na fórma dó artigó 38, incisó I, e dó 

artigó 29, incisó II, da Resóluça ó CVM 215, a, nó perí ódó de 30 (trinta) dias 

cóntadós da Data dó Leila ó, adquirir as açó es remanescentes em circulaça ó, 

cónfórme descritó nó item 4.11 acima; 

(xiii) A Ofertante recónhece que, casó a Cómpanhia venha a exercer a faculdade de 

que trata ó artigó 4º, §5º, da Lei das S.A., ó depó sitó dó valór dó resgate 

devera  ser efetuadó em ate  15 (quinze) dias cóntadós da assembleia geral 

extraórdina ria que apróvar tal deliberaça ó, cónfórme descritó nó item 7.2 

acima; 

(xiv) Para ós fins dó dispóstó nó artigó 35 da Resóluça ó CVM 215, na ó hóuve, nós 

u ltimós 12 (dóze) meses, subscriça ó pu blica cóm ingressó de nóvós 

aciónistas na Cómpanhia.  

9.2. Declaraçó es da Instituiça ó Intermedia ria e dó Itau  BBA. A Instituiça ó Intermedia ria 

e ó Ita u BBA declaram, respectivamente, que:  

(i) Tómóu tódas as cautelas e agiu cóm elevadós padró es de dilige ncia para 

assegurar que as infórmaçó es prestadas pela Ofertante fóssem 

verdadeiras, cónsistentes, córretas e suficientes, respóndendó pela 

ómissa ó nesse seu dever, bem cómó verificóu a suficie ncia e qualidade das 

infórmaçó es fórnecidas aó mercadó durante tódó ó prócedimentó da 

Oferta, inclusive as infórmaçó es eventuais e perió dicas da Cómpanhia, e as 

cónstantes deste Edital, tendó auxiliadó ó Ofertante em tódas as fases da 

Oferta e dele sólicitadó a pratica dós atós necessa riós aó córretó 

desenvólvimentó da Oferta, cónfórme previstó nó artigó 12 da Resóluça ó 

CVM 215;  

(ii)  A Instituiça ó Intermedia ria, ó Itau  BBA e pessóas vinculadas a  Instituiça ó 

Intermedia ria óu aó Itau  BBA, nós termós dó artigó 13 da Resóluça ó CVM 

215, declaram que, em 7 de maió de 2026 (a) na ó havia açó es órdina rias de 

emissa ó da Cómpanhia sób sua administraça ó discricióna ria; (b) na ó 

póssuí am sób sua titularidade açó es órdina rias de emissa ó da Cómpanhia; 

(c) na ó póssuí am quaisquer valóres móbilia riós de emissa ó da Cómpanhia 

tómadós óu cóncedidós em empre stimó; (d) na ó póssuí am expósiça ó a 

derivativós referenciadós em valóres móbilia riós de emissa ó da 
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Cómpanhia; e (e) na ó eram parte óu beneficia riós de cóntratós, pre -

cóntratós, ópçó es, cartas de intença ó óu quaisquer óutrós atós jurí dicós 

dispóndó sóbre a aquisiça ó óu alienaça ó de valóres móbilia riós de emissa ó 

da Cómpanhia, excetó cóm relaça ó a  eventual excussa ó das garantias 

prestadas nó cóntextó dó Cóntrató de Intermediaça ó, que pódera ó 

cóntemplar a transfere ncia óu alienaça ó fiducia ria das Açó es pela Ofertante 

a  Instituiça ó Intermedia ria;  

(iii) Observada as exceçó es previstas nó para grafó u nicó dó artigó 14 da 

Resóluça ó CVM 215, a Instituiça ó Intermedia ria, ó Itau  BBA e pessóas 

vinculadas que atuem nó mercadó financeiró esta ó impedidas de negóciar 

cóm valóres móbilia riós de emissa ó da Cómpanhia, óu a eles referenciadós; 

e  

(iv) Na ó tem cónhecimentó da existe ncia de quaisquer fatós óu circunsta ncias 

na ó reveladós aó mercadó que póssam influenciar de módó relevante ós 

resultadós da Cómpanhia óu a cótaça ó das açó es órdina rias de sua emissa ó. 

10. OUTRAS INFORMAÇÕES 

10.1. Ause ncia de Liquidez e Reduça ó nó Ní vel de Infórmaça ó Apó s a Oferta. Apó s a 

cónclusa ó da Oferta, a CVM deferira  ó Cancelamentó de Registró, de fórma que açó es de 

emissa ó da Cómpanhia, incluindó as Açó es óbjetó da Oferta, deixara ó de ser negóciadas na 

B3, sendó certó que ó Cancelamentó de Registró pór parte da CVM depende da cónsumaça ó 

da Oferta, ó que apenas ócórrera  casó sejam atingidós, cumulativamente, a Quantidade 

Mí nima e ó Quó rum para Cancelamentó de Registró. Excetó pela ópça ó de Aquisiça ó 

Superveniente, ós aciónistas devem estar cientes de que as açó es de emissa ó da Cómpanhia 

pódem na ó ter cóndiçó es favóra veis de liquidez e de que póde na ó haver óutra ópórtunidade 

para ós aciónistas venderem suas açó es. Para que na ó haja du vidas, casó ó Quó rum para 

Cancelamentó de Registró seja atingidó, mas a Quantidade Mí nima na ó ó seja, óu, casó ó 

Quó rum para Cancelamentó de Registró na ó seja atingidó, mas a Quantidade Mí nima ó seja, 

em ambas as situaçó es a Ofertante na ó seguira  cóm a Oferta e nenhuma Aça ó sera  adquirida. 

10.2. Acessó aós Dócumentós Relaciónadós a  Oferta. Este Edital, assim cómó ó Laudó de 

Avaliaça ó e ó Fórmula rió de Manifestaça ó esta ó a  dispósiça ó de qualquer pessóa interessada 

nós endereçós menciónadós abaixó: 

Cómpanhia:  

Neogrid Participações S.A. 

Avenida Santós Dumónt, nº 935, 1º andar, Bairró Santó Antónió 

CEP 89.218105, Jóinville, Santa Catarina 

Website: https://ri.neógrid.cóm/ópa (neste website estara ó dispóní veis ós dócumentós 

pertinentes a  Oferta, bastandó clicar nó arquivó que se deseja acessar – “Edital”, “Laudó 

de Avaliaça ó” óu “Fórmula rió de Manifestaça ó”, cónfórme ó casó)  

https://ri.neogrid.com/opa
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Itau  BBA:  

Itaú BBA Assessoria Financeira S.A.  

Avenida Brigadeiró Faria Lima, nº 3.500, 2º andar  

CEP 04538-132, Sa ó Pauló, Sa ó Pauló 

Website: https://www.itau.cóm.br/itaubba-pt/ófertas-publicas (neste website, acessar 

“Neógrid”, depóis clicar em “Ver mais” e a seguir, lógó abaixó de “Oferta Pu blica de 

aquisiça ó de açó es da Neógrid pela Hindiana”, seleciónar ó dócumentó que se deseja 

acessar - clicar em “Edital - NGRD”, “Laudó de Avaliaça ó -NGRD” óu “Fórmula rió de 

Manifestaça ó”, cónfórme ó casó); 

Cómissa ó de Valóres Móbilia riós  

Comissão De Valores Mobiliários  

Rua Cincinató Braga, n.º 340, 2º andar, Centró, Sa ó Pauló, SP  

Rua Sete de Setembró, 111, 2º andar, “Centró de Cónsultas”, Rió de Janeiró, RJ  

Website: (i) www.góv.br/cvm/pt-br (neste website, em “Central de Sistemas” na pa gina 

inicial, acessar “Infórmaçó es sóbre Cómpanhias”. Nó campó de busca, digitar “Neógrid”, 

seleciónar “Neógrid Participaçó es S.A.”, em seguida acessar “OPA – Edital de Oferta 

Pu blica de Açó es”); óu (ii) https://web.cvm.góv.br/sre-publicó-cvm/ (neste website 

(Sistema SRE), clicar em “OPA” nó cantó superiór direitó da pa gina. Nó campó de busca 

“Emissór”, digitar “Neógrid” e clicar em “filtrar”; na seque ncia clicar nó í cóne abaixó dó 

campó “Açó es”, lócalizadó nó cantó inferiór esquerdó da pa gina, dó respectivó prócessó 

de registró da Oferta ira  aparecer ó prócessó de registró da Oferta). 

B3:  

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão  

Praça Antónió Pradó, 48, 2º andar, Centró, Sa ó Pauló, SP 

– Diretória de Negóciaça ó Eletró nica.  

Website: www.b3.cóm.br (neste website, clicar em “Pródutós e Serviçós”, “Leiló es”, 

“OPAs” e, finalmente, acessar ós dócumentós) 

10.3. Acessó a  Relaça ó de Aciónistas da Cómpanhia. A relaça ó nóminal de tódós ós 

aciónistas da Cómpanhia, cóm ós respectivós endereçós e quantidades de açó es órdina rias 

de emissa ó da Cómpanhia, inclusive em meió eletró nicó, atualizada ate  10 (dez) dias antes 

dó prótócóló dó pedidó de registró da Oferta na CVM, encóntra-se a  dispósiça ó de eventuais 

interessadós, (i) mediante identificaça ó e recibó assinadó pela parte interessada, nós 

endereçós fí sicós menciónadós acima, cónfórme previstó nó artigó 1º, incisó XVI, dó Anexó 

B da Resóluça ó CVM 215, óu (ii) pór meió de pedidó de vistas a  CVM, que pódera  ser 

fórmuladó pór qualquer investidór que cómpróve sua cóndiça ó de aciónista durante ó 

perí ódó da Oferta, sendó certó que tal relaça ó na ó fói e na ó sera  dispónibilizada nós 

websites da Cómpanhia, da Instituiça ó Intermedia ria, da B3 óu da CVM. 

https://www.itau.com.br/itaubba-pt/ofertas-publicas
https://web.cvm.gov.br/sre-publico-cvm/
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10.4. Relaciónamentó entre a Ofertante e a Instituiça ó Intermedia ria. Ale m dó 

relaciónamentó decórrente dó Cóntrató de Intermediaça ó relativó a  presente Oferta, a 

Instituiça ó Intermedia ria póssui relaciónamentó cómercial cóm a Ofertante cónsistente nas 

seguintes óperaçó es: óperaçó es de cóntar a pagar e a receber, fólha, segurós e uma fiança 

lócatí cia. Adiciónalmente, ó só ció cóntróladór da Ofertante e  parte dó blócó de cóntróle da 

Itausa S.A., sóciedade que, pór sua vez, e  parte dó blócó de cóntróle da Itau  Unibancó Hólding 

S.A., cóntróladóra direta da Instituiça ó Intermedia ria.  

10.5. Dócumentós da Oferta. Os aciónistas titulares de valóres móbilia riós da Cómpanhia 

devem ler atentamente este Edital e demais dócumentós relevantes relaciónadós a  Oferta, 

publicadós pela Ofertante óu arquivadós na CVM. 

10.6. Aciónistas Dómiciliadós Fóra dó Brasil. Os aciónistas dómiciliadós fóra dó Brasil 

pódera ó estar sujeitós a restriçó es impóstas pela legislaça ó de seus paí ses quantó a  

aceitaça ó da presente Oferta, a  participaça ó nó Leila ó e a  venda das açó es órdina rias de 

emissa ó da Cómpanhia. A óbserva ncia de tais leis aplica veis e  de inteira respónsabilidade 

de tais aciónistas na ó residentes nó Brasil. 

10.7. Recómendaçó es aós Aciónistas. As atuais regulaçó es e legislaçó es tributa rias 

aplica veis na ó preveem expressamente ó tratamentó aplica vel aós ganhós de capital 

decórrentes de transaçó es dentró da Oferta, e a tributaça ó relevante aplica vel aós 

aciónistas/investidóres (incluindó ós Investidóres de Mercadó de Capitais Na ó Residentes 

que óptam pór este tipó de investimentó nó Brasil) póde estar sujeita a  interpretaça ó dó 

Serviçó de Receita Federal dó Brasil. Cónsiderandó que ós aciónistas/investidóres sa ó ós 

u nicós respónsa veis peló pagamentó dós tributós eventualmente cóbradós devidó a  

participaça ó e aceitaça ó desta Oferta, recómenda-se que cónsultem seus cónsultóres 

jurí dicós e tributa riós antes de decidir aceitar a Oferta e participar dó Leila ó para verificar 

as implicaçó es legais e tributa rias de tal participaça ó. A Ofertante e a Instituiça ó 

Intermedia ria na ó sera ó respónsa veis pór quaisquer cónseque ncias legais óu tributa rias 

relaciónadas a  Oferta que afetem ós aciónistas/investidóres. 

10.8. Certas declaraçó es aqui cóntidas pódem ser entendidas cómó estimativas e 

declaraçó es próspectivas. O usó de qualquer uma das frases/expressó es “acredita”, “espera”, 

“póde”, “pretende”, “estimativas” e frases/expressó es similares e  destinadó a identificar 

declaraçó es próspectivas. Nó entantó, estimativas e declaraçó es próspectivas pódem na ó ser 

identificadas pór tais expressó es. Em particular, este Edital cónte m estimativas e 

declaraçó es próspectivas relaciónadas, entre óutras, cóm ós prócedimentós a serem 

adótadós para a cónclusa ó da Oferta, ós prazós de va rias etapas e prócedimentós a serem 

adótadós na Oferta e as açó es esperadas da Ofertante, a Cómpanhia e certós terceirós, 

incluindó a Instituiça ó Intermedia ria, dentró da Oferta. As estimativas e declaraçó es 

próspectivas esta ó sujeitas a certós riscós e incertezas, incluindó, mas na ó limitadó aó riscó 

de que as partes na Oferta na ó realizem as etapas necessa rias para cóncluir a Oferta. As 

estimativas e declaraçó es próspectivas tambe m sa ó baseadas em premissas que, na medida 

cónsiderada razóa vel pela Ofertante, esta ó sujeitas a incertezas cómerciais, ecónó micas e 
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cómpetitivas relevantes. Os pressupóstós da Ofertante aqui cóntidós, que pódem ser 

cómpróvadamente incórretós, incluem, mas na ó esta ó limitadós a pressupóstós de que as 

leis e as regras dó mercadó de capitais aplica veis a  Oferta na ó sera ó alteradas e/óu alteradas 

antes da cónclusa ó da Oferta. Excetó pela extensa ó exigida pór lei, a Ofertante na ó se 

cómprómete a atualizar as estimativas e declaraçó es próspectiva aqui cóntidas. Excetó na 

medida exigida pór lei, a Ofertante na ó assume nenhuma óbrigaça ó de atualizar as 

estimativas e declaraçó es próspectivas cóntidas neste Edital. 

 

Sa ó Pauló, 7 de maió de 2026. 

 

DALPE GESTÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

Ofertante 

 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 

Instituiça ó Intermedia ria 

 

ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A. 

Instituiça ó Intermedia ria 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 

Instituiça ó Financeira Garantidóra 

 

LEIA ATENTAMENTE ESTE EDITAL EM SUA INTEGRALIDADE ANTES DE ACEITAR A 

OFERTA. O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM E DA B3, 

GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES, JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE 

DA COMPANHIA OBJETO OU O PREÇO OFERTADO. 
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ANEXO I 

Formulário de Manifestação 

O presente fórmula rió de manifestaça ó (“Fórmula rió de Manifestaça ó”) refere-se a  óferta 

pu blica de aquisiça ó de ate  a tótalidade das açó es de emissa ó da NEOGRID 

PARTICIPAÇÕES S.A., cómpanhia aberta cóm sede cidade de Jóinville, estadó de Santa 

Catarina, Avenida Santós Dumónt, nº 935, 1º andar, Bairró Santó Antónió, CEP 89.218105, 

inscrita nó CNPJ/MF sób nº 10.139.870/0001-08, registrada na Cómissa ó de Valóres 

Móbilia riós (“CVM”) cómó emissór categória “A” sób ó nº 25399 (“Cómpanhia”), para fins 

dó cancelamentó de registró de cómpanhia aberta da Cómpanhia perante a CVM, e ó 

cónsequente cancelamentó da listagem da Cómpanhia nó segmentó especial de listagem dó 

Nóvó Mercadó da B3 S.A. – Brasil, Bólsa, Balca ó (“B3”), nós termós e cóndiçó es descritós nó 

“Edital de Oferta Pu blica Vólunta ria Unificada Para Aquisiça ó de Cóntróle e Cancelamentó 

de Registró de Cómpanhia Aberta da Neógrid Participaçó es S.A.” datadó de 7 de maió de 

2026 (“Edital”). 

 
Tódós ós termós iniciadós em letras maiu sculas e na ó expressamente aqui definidós 

tera ó ós mesmós significadós a eles atribuí dós nó Edital e em seus respectivós anexós. 

 
O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM E DA B3, GARANTIA 

DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES. 

 

1.Acionista 

Nome completo/ Razão ou denominação Social: 

Profissão/Descrição da atividade econômica principal: 

Código e descrição da natureza jurídica: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Cidade/Estado: 

CPF/CNPJ: Nacionalidade: Telefone: Estadó Civil: 



 

46 
 

Data de 
Nascimento: 

E-mail: Documento 
de 
Identidade e 
número: 

 

Órgão Emissor: 

2. Representante(s) Legais (se houver): 

Nome completo/ Razão ou denominação Social: 

Profissão/Descrição da atividade econômica principal: 

Código e descrição da natureza jurídica: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Cidade/Estado: 

CPF/CNPJ: Nacionalidade: Telefone: Estadó Civil: 

    

Data de Nascimento: E-mail: Documento 
de 
Identidade e 
Número: 

Órgão Emissor: 

3. Ações Detidas 

Cómpanhia Emissóra: Neogrid Participações S.A. 

Tipó e Espe cie: 

Ações 

Ordinárias 

Quantidade: Quantidade pór extenso: 

4. Sociedade Corretora Credenciada 

Razão ou Denominação Social: 
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CNPJ: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Cidade/Estado: 

5. Manifestação em relação à Oferta 

 
(  ) 

Concorda expressamente com o cancelamento de registro 

de companhia aberta da NEOGRID PARTICIPAÇÕES S.A. e a 

sua saída do segmento de listagem Novo Mercado da B3, a 

despeito de não desejar alienar as ações de sua titularidade 

no Leilão. 

6. O acionista que preencher o campo 5 acima está ciente de que: (a) suas ações não 
ficarão disponíveis para venda  até a data de liquidação do Leilão; e (b) após o 
Cancelamento de Registro perante a CVM não será mais possível negociar suas 
ações na B3. 

 
7. Este Formulário de Manifestação é irrevogável e irretratável, observados os 
termos e condições dispostos neste Formulário de Manifestação e no Edital. 

 
8. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir as 
questões oriundas deste Formulário de Manifestação. 

 
9. DECLARO PARA TODOS OS FINS QUE (I) ESTOU DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS E DEMAIS CONDIÇÕES EXPRESSAS NESTE FORMULÁRIO DE 
MANIFESTAÇÃO; (II) OBTIVE EXEMPLAR DO EDITAL E TENHO CONHECIMENTO DE 
SEU INTEIRO TEOR, CONTENDO OS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA; E (III) 
RESPONSABILIZO-ME PELA VERACIDADE, CONSISTÊNCIA, PRECISÃO E 
SUFICIÊNCIA DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS E POR TODA A 
DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA. 

 

  
Data e Local 

 

  
Acionista 

RG (quando aplicável) CFP/CNPJ 

Este Formulário de Manifestação deve ser preenchido por completo e assinado, 
com firma reconhecida em cartório pelo respectivo acionista ou procurador 
autorizado. Após preenchido, o termo deverá ser entregue à Corretora 
credenciada até as 12:00 horas (horário de Brasília)) do dia útil anterior ao Leilão, 
em 2 (duas) vias originais, que por sua vez, deverá entregá-lo ao Diretor de 
Negociação Eletrônica da B3 até as 12:00 horas (horário de Brasilia) da Data do 
Leilão. 
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ANEXO II 

Formulário de Representação do INR para fins do IRRF 
 

O presente fórmula rió de representaça ó (“Fórmula rió de Representaça ó”) refere-se aó 

recólhimentó dó Impóstó de Renda Retidó na Fónte (“IRRF”) incidente sóbre ós ganhós de 

capital realizadós pelós Investidóres de Mercadó de Capitais Na ó Residentes e pelós 

Investidóres Estrangeirós Diretós (em cónjuntó, “Investidóres INR”) em cónexa ó cóm a 

venda das Açó es Objetó da Oferta nó a mbitó da óferta pu blica de aquisiça ó de ate  a 

tótalidade das açó es de emissa ó da NEOGRID PARTICIPAÇÕES S.A., cómpanhia aberta cóm 

sede cidade de Jóinville, estadó de Santa Catarina, Avenida Santós Dumónt, nº 935, 1º andar, 

Bairró Santó Antónió, CEP 89.218105, inscrita nó CNPJ/MF sób nº 10.139.870/0001-08, 

registrada na Cómissa ó de Valóres Móbilia riós (“CVM”) cómó emissór categória “A” sób ó 

nº 25399 (“Cómpanhia”), para fins dó cancelamentó de registró de cómpanhia aberta da 

Cómpanhia perante a CVM, e ó cónsequente cancelamentó da listagem da Cómpanhia nó 

segmentó especial de listagem dó Nóvó Mercadó da B3 S.A. – Brasil, Bólsa, Balca ó (“B3”), 

nós termós e cóndiçó es descritós nó “Edital de Oferta Pu blica Vólunta ria Unificada Para 

Aquisiça ó de Cóntróle e Cancelamentó de Registró de Cómpanhia Aberta da Neógrid 

Participaçó es S.A.” datadó de 7 de maió de 2026 (“Edital”). 

 
Tódós ós termós iniciadós em letras maiu sculas e na ó expressamente aqui definidós 

tera ó ós mesmós significadós a eles atribuí dós nó Edital e em seus respectivós anexós. 

 

INFORMAÇÕES DO INVESTIDOR INR TITULAR DE AÇÕES OBJETO DA OFERTA 

1. Responsável pelo preenchimento 

Nome: 

Cargo: 

2. Acionista 

Nome completo/ Razão ou denominação Social: 

Profissão/Descrição da atividade econômica principal: 

Código e descrição da natureza jurídica: 

Endereço: Número: Complemento: 
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Bairro: CEP: Cidade/Estado: 

CPF/CNPJ: Nacionalidade: Telefone: 

E-mail: 

Jurisdição Fiscal: 

Qualificação como Investidor de Mercado de Capitais:1    (   ) Sim     (    ) Não 

3. Representante(s) Legais (se houver): 

1. Nome completo: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Cidade/Estado: 

CPF/CNPJ: Nacionalidade: Tel: Estadó Civil: 

2. Nome completo: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Cidade/Estado: 

CPF/CNPJ: Nacionalidade: Tel: Estadó Civil: 

 
1 O Aciónista que tenha investidó em Açó es Objetó da Oferta pór meió dó mercadó órganizadó (i.e. 
pór meió de negóciaçó es na B3), nós termós da Resóluça ó CMN nº 4.373, de 29 de setembró de 2014, 
a qual fói revógada pela Resóluça ó Cónjunta n° 13, de 3 de dezembró de 2024 (“Investidór de Mercadó 
de Capitais”). 
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4. Agente de Custódia representante do Investidor INR  

Razão ou Denominação Social: 

CNPJ: 

Endereço: Número: Complemento: 

Bairro: CEP: Cidade/Estado: 

5. Emissor: Neogrid Participações S.A. 

Quantidade de Ações detidas pelo Investidor INR: 

Custo Médio de Aquisição por Ação: 

Descrição da documentação de suporte anexa: 

6. Declarações 

O Investidór INR recónhece expressamente que:  

(a) A Ofertante, cómó fónte pagadóra dó IRRF, utilizara  as infórmaçó es fórnecidas pelós 

Investidóres INR óu seus respectivós representantes legais/agentes de custó dia nó Brasil 

(dadó que tais representantes legais/agentes de custó dia devem estar devidamente 

cónstituí dós enquantó representantes legais/agentes de custó dia dó Investidór INR, 

cónfórme ó casó), cónfórme ó casó, para calcular, cóm base na dócumentaça ó de supórte, 

ó Ganhó de Capital e ó IRRF a ser retidó. Os Investidóres INR óu seus representantes 

legais/agentes de custó dia nó Brasil, cónfórme ó casó, sa ó ós u nicós respónsa veis pela 

veracidade, cómpletude e entrega póntual das infórmaçó es apresentadas, e se 

respónsabilizam perante a Ofertante pór quaisquer danós e/óu respónsabilidades 

decórrentes de inexatida ó, incómpletude, entrega atrasada e/óu falsidade de tais 

infórmaçó es;  

(b) Para fins de liquidaça ó da Oferta, (i) a B3 enviara  ós resultadós dó Leila ó (incluindó 

seus nómes, CPF/CNPJ, nu meró de açó es vendidas, valór brutó das vendas e jurisdiça ó 

fiscal) a  Instituiça ó Intermedia ria, (ii) a Instituiça ó Intermedia ria cómpartilhara  as 

infórmaçó es menciónadas nó item “i” cóm a Ofertante, cómó fónte pagadóra dó IRRF, (iii) 

a Ofertante ira  utilizar as infórmaçó es fórnecidas pór e relativas aós Investidóres INR, 

cónfórme ós itens 4.12.1 e seguintes dó Edital e “ii” acima, para calcular ó valór lí quidó 

devidó a cada Investidór INR apó s ó Leila ó, (iv) a Ofertante ira  cómpartilhar ós ca lculós 
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menciónadós nó item “iii” cóm a Instituiça ó Intermedia ria, (v) a Instituiça ó Intermedia ria 

cómpartilhara  ós ca lculós menciónadós nó item “iii” cóm a B3 para que a liquidaça ó 

ócórra; e (vi) ó Preçó pór Aça ó a ser recebidó peló Investidór INR da Ofertante sera  

lí quidó dó valór dó IRRF recólhidó (nenhum acre scimó de impóstó sera  devidó pela 

Ofertante). Os Investidóres INR declaram que esta ó cientes de que qualquer cóleta, 

armazenamentó, tratamentó óu transmissa ó de dadós póde ser cónsiderada cómó 

prócessamentó de dadós pessóais nós termós da Lei Geral de Próteça ó de Dadós (LGPD) 

dó Brasil, e sera  realizada de acórdó cóm as leis e regulamentós aplica veis; e  

(c) De acórdó cóm a legislaça ó e regulamentaça ó vigente, (i) se um Investidór INR na ó 

enviar ó Fórmula rió de Representaça ó dó INR para fins dó IRRF devidamente preenchidó 

e assinadó pór seus representantes legais, para ó ca lculó dó IRRF devidó, acómpanhadó 

da dócumentaça ó cómpróbató ria adequada, a Ofertante cónsiderara  ó custó de aquisiça ó 

desse aciónista igual a zeró (R$ 0,00), de módó que ó valór da renda resultante da venda 

das Açó es Objetó da Oferta sera  inteiramente cónsideradó cómó Ganhó de Capital; (ii) se 

um Investidór INR na ó infórmar sua jurisdiça ó fiscal ate  a Data Limite, mas submeta ó 

restante das infórmaçó es necessa rias para calcular ó IRPF (acómpanhadas da respectiva 

dócumentaça ó cómpróbató ria adequada), a Ofertante aplicara  as alí quótas prógressivas 

de 15% a 22,5% sóbre ó ganhó de capital desse aciónista; (iii) casó ó custó me dió de 

aquisiça ó pór aça ó apresentadó seja divergente das infórmaçó es cómpróbató rias 

fórnecidas, a Ofertante ira  cónsiderar cómó custó me dió de aquisiça ó pór aça ó ó valór 

que resulte nó maiór móntante a ser pagó de IRRF; e (iv) aó aceitar a Oferta, ós 

Investidóres INR autórizam, de fórma irrevóga vel e irretrata vel, a Ofertante a cóletar ó 

IRPF cónfórme descritó nó Edital e óutórgam cómpleta quitaça ó sóbre a apuraça ó e ó 

pagamentó IRPF realizadós cóm base nas infórmaçó es fórnecidas pelós Investidóres INR, 

nós termós aqui descritós. 

7. Este Fórmula rió de Representaça ó e  irrevóga vel e irretrata vel, óbservadós ós 

termós e cóndiçó es dispóstós neste Fórmula rió de Manifestaça ó e nó Edital. 

8. Fica eleitó ó fóró da Cómarca de Sa ó Pauló, Estadó de Sa ó Pauló, para dirimir as 

questó es óriundas deste Fórmula rió de Manifestaça ó. 

DECLARO PARA TODOS OS FINS QUE (I) ESTOU DE ACORDO COM AS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS E DEMAIS CONDIÇÕES EXPRESSAS NESTE FORMULÁRIO DE 
REPRESENTAÇÃO; (II) OBTIVE EXEMPLAR DO EDITAL E TENHO CONHECIMENTO DE 
SEU INTEIRO TEOR, CONTENDO OS TERMOS E CONDIÇÕES DA OFERTA; E (III) ME 
RESPONSABILIZO PELA VERACIDADE, CONSISTÊNCIA, PRECISÃO E SUFICIÊNCIA DAS 
INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS E POR TODA A DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA. 
 

  
Data e Local 

 
 

  
Acionista 

RG (quando aplicável) CFP/CNPJ 



 

52 
 

 

Este Formulário de Manifestação deve ser preenchido por completo e assinado, com 
firma reconhecida em cartório pelo respectivo acionista ou procurador autorizado. 
Após preenchido, o formulário deverá ser entregue à Ofertante, até às 18h00 
(horário de Brasília) do dia útil antecedente à Data do Leilão, por meio do seguinte 
e-mail ri@neogrid.com, com assunto “Custo Médio de Aquisição de Ações – 
Investidores INR” 
 

 

mailto:ri@neogrid.com

